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CAPITAL FEDERAL	 TERÇA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 1985

MINISTÉRIO Ditk
AGRICULTURA

S.UPERINTENDÊNCIA
DA POLITICA AGRÁRIA

PORTARIAS' DE 13 DE AGOSTO
DE 1963

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA1, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 23, item IX, do Decreto n9 1.818-
A, de 13 de dezembro de 1962, que
aprova o Regulamento da SUPRA e
tendo em vista o 4ue consta do pro-
ceseo BR-927-63, resolve:

N9 467 - Exonerar, a pedido. José
Manuel Reis Ferreira, do cargo de
presidente do Conselho Regional do
derriço Rural do Estado do Pará,ir-
rd; incorporado a esta Superinten-

râesidente da Superintendência
4, Politica Agrária (SUPRA), no uso
dm atribuições que confere o art. 23,
nein IX, do Decreto n9 1.878-A, de
il embro de 1962, que aprova o Re-
Iulaaiento da SUPRA, e tendo em
tis o que consta do processo núme-
tel t 245-81, resolve:

468 - Conceder exonerado, a
partir de 19 de julho de 1961, de acor-
tpi	

'

som o art. 75, item 1, da Lei ria-
er° 1.711, de 28 de outubro de 1982,
Alvaro Neves da Costa, Agente' de
°cação Profissional nivel 10-A, da

arte Permanente do Quadro do Pes-
soa& do Instituto Nacional de Imigra-
ção e Colonização.

O Presidente da Superintendência

á IX, do Decreto *9 1.878-A, de

e Política Agrária (SUPRA), no uso
Ia atribuições que confere o art. 23,
a 
dezembro de 1962 - que aprova o Re-
gulamento da SUPRA, e tendo em
vista o que consta do arocesso mime-
r 10.034-82, resolve:

N9 469 - Homologar a viagem que1h, 8yrton Luiz Baptista, na 4ualidade de
e de Gabinete do Presidente do

1 n
ação

o , Nraec
atOtlu der  prtril.,on: ,ce).:

nodo de 17 a 26 de julho de 1962.
O Presidente da Superintendência

do Política Agraria (SUPRA), no 080
dai atribuições que canfere o art. 23,
atera IX, do Decreto no 1.878-A, de
dezembro de 1962 que aprova o Re-
gulamento da SUPRA, e tendo em
'Mia o que consta do processo núme-
4 18.255-61, resolve:

alo 471) - Homologar a viagem rea-
Retida por José Luiz Cerqueira Lima

responsável pelo Posto de Mi-
o de Anápolis, no período de 8
de dezembro de 1961, a fim de

de assuntos administrativos re-
ados com o citado Peat° de Mi-

esidente *da Superintendência
Wall Agrária (SUPRA), no raso
buloões que con:ere o art. 23,

do Decreto n9 1.873-A, de

O Presidente da Supe:intendêncla
de Política Agrária (SUPRA), no we
das atribuições que lhe canfeae o ar-
tigo 23, item IX, do Decreto número
1.878-A, de 13 de dezembro de 19‘11,
que aprova o Regulamento as SUPRA,
resolve:

N9 478 - Designar George WiWam
Prescott, Chefe d a°a Divis de CO:Oni-
ração, para substituir o Diretor do
Departamento de Colonização a Mi-
grações Internas, em seus impedirmos..
tos eventuais. - João Pinheiro Neto,
Presidente

PORTARIAS DE 14 DE AGa)STO
DE 1963

O Presidente da Superintendendo
de Politica, Agrária, no uso dos atri-
buições que lhe confere o art. 23, Item
IX, do Decreto no 1.878-A, de 13 de
dezembro de 1962, que aprova o Regu-
lamento da SUPRA, resolve:

No 479 - Conceder a Dirceu Pinto
Garcia, ex-servidor desta superinten-
dência, 3 (três) meses de ajuda de

tocus, de acordo com o art. 127 da Lei
no 1.711-52, bem como 25% sôbre a re-
ferida ajuda de custo, nos termos do
art. 134 da citada Lei, em virtude do
seu retorno à repartição de origem,

UNIVERSIDADE DO BRASIL

REGIMENTO DA FACULDADE
NACIONAL DE DIREITO

TITULO
Dos fins de Faculdade

Art. 19 A Faculdade Nacional do
Direito é um estabelecimento incor-
porado à Universidade do Brasil, e se
destina a ministrar o ensino do Di-
reito e a promover estudos jurídicos
e sociais, consoante a legisitaaa0 etx,
vigor.

Art. 29 O ensino de Direito é mi-
nistrado em curso de bacharelado que
tem a duração de cinco anos e se du-
lia& à formação profissional, e em
curso de pós-graduação e de doutora-
do.	 4

conforme Portaria no 368, de 3 de Ju-
lho de 1943, pubticada no D.O. de 17
de julho de 1593.

N9 480 - DesIgn r Marcos de Frei-
tas N. Acra Baptista para exercei as
atribuições de Oficial de Gabinete na
mesma Superintendência.

N9 481 - Dispensar Geraldo Lilla
00111, recaia, de Contabilidade, nivel
13-A, da função gratificada, ambolo
FG-6, de Chefe do Setor de Trans-
portes do Serviço Social Rural.

N9 482 - Conceder a José de Souza
Grelho Filho, Engenhairo-Paromano,
nível 17-A, do Instituto de Pesquisa e
Experimentação Agropecuarla do Sua
cio mil-listado da Agricultura, um roas
de ajuda de custo, nos termos do ar-
tigo 127 do EStellt0 dos Funcioná,rios,
por ter sido colocado à disposição des-
ta Superintendência.

N9 483 - Designar João Carlos Gon-
çalves da Motta para exercer as atri-
buições de Assessor do Diretor do De-
partamento de Promoçao e Organ oza-
Oto Rural, desta Superintendência, a
',adir de 19 de agosto do corrente ano.
rente ano.•

N9 484 - TOrnar sem efeito a Por-
taria n9 335, de 21 de junho de 1963,
publicada no Diário Oficiai de 17 de
Julho de 1963, que designa Alc,dee
Francisco Vilar de Queiroz para ene-
fiar o Posto de Imigração de Parto
Murtinho. - Jodo Pinheiro Neto.

TÍTULO rz
Da organização didática

castrei.° z
Dos Cursos

anIo
Do Curso de Bacharelado

Art. 49 O Curso de Bacharelada
compreende as seguintes disciplinas:

I - Introdução à Ciência do Direi-
to.

II-a - Dtreito Romano.
II-b - Direito Civil.
III - Direito Constituição (incluin-

do Teoria do eSta,do).
IV - Direito Penal.
V - Direito Oomercial.
VI- Direito Internacional Público.
'VII - Direito Judiciário 0101.
VIt - Direito do Trabebe.
IX - Direito Judiolaate Penal. •
- Direito Internagenal Privada..

• - ~Loa Letal.

dezembro ai 1962, que aprova o Re-
gulamento da SUPRA, e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 4.000-63, resolve:

N9 471 - Homologar a iagem de
Nicanor de Faria e Silva, Procurador
de 3e Categoria, do Instituto Nacional
de Imigração .3 Colonização, realizada
durante 25 dias, ao "alseado do Espi-
rito Santo, como integrante do Grupo
de Trabalho criado, pelo Sr. Presi-
dente da SUPRA, para estudar a pos-
sibilidade de se fundarem núcleos co-
loniais no referido Estado.

O Presidente da Superintendência
de Política agrária (SUPRA), no uso
das atribuições que onere o art. 23,
item IX; do Decreto no 1.878-A,, de
dezembro de 1962, que aprova o Re-
gulamento da SUPRA, resolve:

N9 472 - Mandar servir em Brasí-
lia Miguel Lopes Maciel, Escriturário,
nível 9-A, da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do INIC, de acôrdo
com o disposto no Decreto no 807, de
30 de março de 1962, que regulamen-
tou a Lei no 4.019, de 20 de dezembro,
de 1961, garantindo-lhe os direitos e
vantagens de que tratam os artigos
12 e 19, do citado Decreto n9 897-62.

O Presidente' da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA), no uso
das atribuições que confere o art. 23,
item IX, do Decreto n9 1.878-A, de
dezembro de 1962, que aprova o Re-
gulamento da SUPRA, e tendo em
vista o disposto no 19 do art. 19 da
Lei Delegada n9 11, de 11 de outubro
de 1962, resolve:

N9 473 - Arbitrar a George William
Prescott, Chefe da Seção de Contro-
le do Rendimento, da Divisão de Con-
trole, do Departamento de Coloniza-
ção, do INIC, 12 (doze) diárias, em
virtude de haver deslocado de sua
Sede, no período de 20 a 31 de março
do corrente, a fim de dar cumprimen-
to à Ordem de Serviço 19 1, de 13 de
março de 1983, do Sr. Chefe da Divi-
são de Colonização.

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA), sx) ase
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 23, item IX, do Decreto número
1.878-A. de 13 de dezembro de 1982,
que aprova o Regulamento da SUPRA,
e tendo em vista o que consta nos
processos ns. 4.394-61 e 4.222-62, re-
solve:

No 474 - Exonerar, a partir de 1 9 de
julho de 1960, de acordo com o artigo
75, item II, dá Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Sey Karl& cio cargo
de Enfermelra-auxiliar, ;lavei 8-A. da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal do Instituto Nacional de Imigra-

a Gata Superintendência.	 i tensão.

Art. 39 Od estudos jurídicos e so-
ciais são feitos em cursos de a erfel-

ç5,o e Colonizadio, órgão incorporado Çoamente, do especialização e de ex-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

• • •
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	  Cr;

Exterior:	 •
Cr$ 1.300,00

Cr$	 450,00
Cri 900.00

4 Exterior:
Ano 	  Cr -1.000,00

600,00 'Semestre • • •
1.200,00 Ano 	
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— As Iteport:fàes
deverão remeter o expediente
cirstmodo à publicaçãc nos
jornais, diariamente, até às
15 horas. erecto nos sábados,
emundo deverão fa--é	 até
11.0 horas.	 !Ck,i1Pit 1.0 IiirWvIçO GE n 1/4:EL:C•ÇÕE•

— A • reclamações pertinen MURLO FERREIRA ALVES

les á matéria retribuida, 1108
	 DIÁRIO

C/15 1 :S de erros OU 0171ii .sões. dr-1
PP( rio ser formulada por esl
crito.	 .s'e.,..ão de h', ditçfiO, daSi

17.:30 horas, no maXimui
wié 72 horas após a aida dos,
vrp.ias

— Os originais déver,;(-, $eri
dactilografados e autenticodos.1
re.saluialas, por quem de di j BEIAftIIÇÕES

rei/o, rasuras e emendas.
— Excetuadas .as para o

exterior, que sef ão seio pre
.anuais, as assinaturas podei-Ano
se-ao tomar, em qualquer épo-
ca, por seis nteses OU um ano.

— As OSSI. fla I	 PCI1CiditS

poderá° ser suspensos sem parte superior do endereço vão
aviso prévio.	 impressos o numero do talão'

Para facilitar aos assinantes de registro, o mês e o ano em
o oerifieação do prazo de vali que findará.
t'a(Ie de suas assinaturas, na; A fim de evitar solução de

continuidade no recebi to
dos jornais, devem os eminan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedtf.ncia
mínima, de trinta (30) dias.

As Re partiçées Péklieite

Cingir-se-do	 às 1138inufurew
anuais renovadas até 21 44
fevereiro de cada ano e &à
iniciadas, em qualquer époe",
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha.
dos de esclarecimentos quanta
à sua aplicaçao, solicitamos
usem os interessados prefe.
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do

Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só id
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da aia-
nutrira.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, .deverá provas
esta condição. no ato da QUI*
na/tua.

— O custo de cada exemplas
atrasado dos órgãos o(icial(
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cri 0,50, se do mesmo
ano, e de Cri 1,00, por arte
decorrido.

E PART1ct:LAIIES

Capital e interior:
Semestre

Ano

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

10.1n ILTOR SENAI.

ALBERTO DE BRITO FEREIRA

CHIEF.. O/, saçÁ• se Penermvio
FLORIANO GUIMARÃES

OFICIAL
ORE .I.o - PARTa it

Urgir di enrede à r p tliceçac. toa ates da aorr i niatrsçPo dsentrakscla

Iti numa. (IÀS *fieiras ee Deter:se ento os Impem Nacional

BR A SILIA

ASSINATURAS

14'uNcioNARias

Capital e Interior:

XII — Economia Jolitica (aplicada	 ti) Direito Judiciário Civil (recto-
execuçao de sentença, processo

XIII — Direito Financeini e Flinn- da cznnpetênc:ii or.einária 	 .
çn.s.	 !bunins, processos acessórios, juizo ar-

XIV — Direito Administrativo. 	 bitral);
XV — Prática evrelise. 	 dm Direito do

e) Direito Judiciário t'enal.•Pcrágrafo único. o en-S I..no do 1)1-
reto Romano se arà, conjuntamente QCom o de Direito Civ,1 no decor.er 	 uinto (1no,
da-, clivemos séries do curso , havendo	 a, Direito Civil e Romano ira.)ni-
,,	 IM:ca cl, ,cipl_na, com cinco ca.- lia e Sucessões);
deira s sola a denominação de Direito

., homano U) Dire.to internaeloria. Priudo;e 

ai Introdução à Ciência
(Pr:,pcdêutica: noções de

b, Direito Jons)ituc'onal
Terna do Estado);

c; Direito Civil e Romano (doutil-
na das normas, fonte .: do direiio, no-
ção e epecies dos Direito subjetivos).
Fc...cias e bens;

d) Economia Política (aplicada a'
direito).

Segundo ano

a) Direito Civil e Romano (Fatoz
jurídicos e parte geral das obriga-
ções) •

1)) 'Direito Penal (Partre geral) ;
c) Direito Internacione l Público:
d) Direito Financeiro e Finanças;

Terceiro ano

a) Direito Civil e Romano (Parte
•special das obrigações);

b) Direito Penal (crimes ,on
ales) ;

e) Direito Cornereial Tarte geral.
ttilos de crédito, obrigações, contra-
talt)

4) nina:, ~1000'10 Qvil (organi-
çação jucliCiária, ações, roceasos ora
orai, proceeeos espeolatO

QUaTio ano
6) titevakeo GMl e lhana= (Ereto

ait.4 Coleei ;
(24~0.

Art. 79 O docento livre que preten-
der realizar Curso equiparado reque-
re:Ia autorização ao diretor até o da '
31 de janeiro de cada ano.

e 19 O docente livre promoverá a
abertura de inscrições pelo prazo de
20 dias, de 2 a 21 de janeiro de cada
ano, em livro 4ue ficará na Secreta-
ria e Juntará a seu requerimento a
relação dos alunos inscritos.

i 29 Sôbre o requerimento serão ou-
vidos o professor catedrático incum-
bido do curso ordinário e o Conselho
Departamental.

1 39 O programa do curso equipara-
) d.) será o aoresenta.:o pelo car eclra-
tico, devidamente aprovado pela Con-
gregação.

49 Para Os cursos equiparados do
primeiro ano, a época das inscrições
se estenderá ate o encerramento das
matriculas.	 • sr5vxo rt

Dos Cursos de Pôs-Graduação	 I
Art. 89 Os cursos de pós-graduação,

de:Ainaclos aos bacharéis cm
têm por fins a formação sistemática I
de profissionais especializados
I Art. 99 Compete ...o Departamento,
!isolada ou conjuntamente, promover a
I realização dos cursos de pós-gradua-

ção, oferecendo ao Con.selho Departa-
mental proposta que indique a tape.
clalidaele profissional, a Juração do
curso, as disciplinas, a &crina° do en-
sino, o programa, o regime de provas,
as condições de funcionamento, ou
professores e sua remuneração.

Parágrafo único. Se aceitar a pro-
posta, o Conselho Departamental re-
meté-lo-á à Congregação, de cuja de-
cisão depende o funcionamento do
curso,

srçio rir
I Do Curso de Doutorado

Art. I 10. O curso de doutorado des-
tinado aos °achareis em direito tent
por fim a sistematização filosófica •
o desenvolvimento de estudos felt0a
no curso de bacharelado.

Art. 11. O ;urso de doutorado será
divi lIclo em quatro seções, e constara
não só do estudo seriado das discipli.
nas compreendidas em cada uma de-
las, como de estudos individuais rea-
lizadas pelo aluno sob a orientação e
assistência de um professor de sue
livre escolha.

§ 19 São as seguintes as seções do
curso de doutorado:

a) Direito Público;
b) Direito Privado',
C) Direito Penal;
C) Direito do Trabalho.
1 29 Em toda urna das seções do

curso de doutorado, que terá a dura-
ção de dois anos, se ensinarão as se-.
guinte.s disciplinas:

A — Seção de Direito Público
1° ano

1. Direito Público Comparado
X. Economia Política
9. História do Direito Público

29 ano
1. Direito Público Especializado
2. Direito Administrativo
3. 3. Filosofia do Direito
B — Seção de Direito Privado

19 ano
1. Direito proewoal compara&
2. História do Direito Privado
3. Direito Privado Oomparade

Art. 5O ensino das disc:pijna do 	 c) Direito Administrativo;
cur.i. o de bacharelado ojedecerá á se-	 d) Medicina Leal;
gu:nte seriação:	 e) Prática Forense.

Primeiro avo	 • Art. (3 ,' O ensino .1a.s disciplinas do
curso de bacharelado sera feito em

do Dm . e.to cursos ordinárias, a cargo dos prores-
fikm otla e .:Yre , catedráticos, ou em cursos equi-

rados, a cargo dos docentes livres.
!inc!-:;:•(10'	 19 A cada disciplina ,,orreipondern

iantOS professõres catedráticos quan- •
tas são as series pelas qums se esten-
de o seu ensino.

§ 29 Os . Caraos ec,unatradw, que te-
IO eI),)'io.; legais dos or-

'-dinários, dependerão de autorização •
ip,é).via. da Congretiaç,.. .jue estabe-
1ecera as condições do seu funciona-
mento e de fiscalização.

Nisto de trendm

dos Dligt3S IWOCIAIS

ESTACÃO RODOVIÁRIA
DE BRASÍLIA

30 PAVIMENTO
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29 ano
1. Previdência Social Comparada.
1. Direito Processual do Trabalho

Comparado.
O. Filosofia do Direito (comum a

outras seções).
1 39 O conteúdo, de cada uma das

disciplinas do curso de doutorado va-
riará de acordo com o programa
anual; apresentado pelo respectivo
docente, podendo o Conselho Depar-
tamental alterar anualmente a seria-
ção feita no parágrafo anterior.

?49 Além do estudo das disciplinas
correspondentes à Seção do curso,
deverá o aluno cumprir o programa
de estudos individuais, elaborado pelo
professor orientador, a fim de com-

, pista: o seu preparo geral e de enca-
minhar os seus estudos especializados
parra a preparação de teses do dou-.
torado.

1 59 O aluno deverá escolher o pro-
fessor orientador no prazo de 33 dias
a contar do inicio dag aulaa.

A.rt. 12. A regência das disciplinas
do curso de doutorado caberá a pro-
fessOres escolhidos pela Congregação,
mediante proposta do Conselho De-
partamental, entre profeasóres cate-
dráticos em exercício, e, na falta cias-
tes, entre professóree eméritos, do-
centes e professfires contratados.

1 19 Para esse fim, o Conselho De-
partamental convidará, na práneira
quinzena de dezembro, os professOres
o declararem qual a matéria que pre-
ferem lecionar e a oferecerem'co.n a
declaração o respectivo programa.

1 29 Até o dia 15 de janeiro de cada
ano, o Conselho Departamental de-
verá propor à Congiegação o proles-
sor% que integrarão o corpo docente
do curso de doutorado.

Art. 13, As disciplinas que consti-
tuem o 'curso dedoutora:10 poderão

sam à divulgação dos estudos joie- oaos dependências e com os mesniosdicas e sociais.	 1 mcionárioe administrativos os sem 1-Art, 26, A realização dos cursos de alrios dirigidos por professores de
aperfeiçoamento e de especialização

Art. 24. Os cursos de especializa-
ção destinam-se a piomover estudos
jurídicos e sociais aprofundados.

Parágrafo único. Uaverá cursos de
especialização, facultativos, organiza-
dos anualmente pela Congregação, de
regra, para uni periodo letivo, de
março a junho ou de agasto a setem-
bro, constantes de uma relação de
assuntos, da qual poderá o aluno 44-
colher um no terceiro ano, dois no
quarto e dois no quinto ano.

Art. 25. Os cursos de extensão vi-

cado, deverá fazer entrega a Soare-
teria de 100 exemplares da tese esco-
lhida

onça° iv
Dos Cursos de Aperfeiçoamento, de

Especialização e de Extensão
Art. 23. Os cursos de aperfeiços-

mento têm por objeto a revisão e
desenvolvimento de quaisquer das
disciplinas estudadas no curso de ba-'
charelado.

1 39 O candidato, antes de convo-. oondiçõei 4. ingresso, duração de
pessoal docente e- administrativo in-
dispensável ao seu funcionamento e
será apresentado ao Diretor, que o
submeterá à apreciação : aprovação
da Congregação, depois de haver so-
bre* êle opinado, em parecer conclu-
sivo, o Conselho Departamental.

it 29 Aprovado o plano, a direção
da Faculdade solicitará dos orgã,o
com/Mentes da Universidade. atraves
da Reitoria, os recursos necessários
para instalação e funcionamento do
seminário.

I 19 Mediante requerimento do alu-
no e pagamento da taxa rsepectsva,
poder-lhe-á ser fornecida outra via
Ouse cartão,

1 29 No caso de trancamento da
matricula, ou desligamento, o aluno
fica obrigado a restituir o cartão de
asaatricula, bem como a quitar-se com

Faculdade.
39 O aluno que não satisfizer ao

disposto no parágrafo anterior, per-
derá o direito à rematricula,
escolherá nos têrmos do disposto o

mio cumprirá, com absoluta liber-
aste de horário e de_ iniciativa, o
asso de estudos indivrduals organt-

pelo professor orientador, que
41,0 Olhará no etérmos do disposto o

11 1 59, e terá com éle conferên-
periódicas, em horas determina-
m horário escolar, a fim do re-

--

pode ser promovida peio Conselho
Departamental, por qualquer Depar-
tamento, por professores da Facul-
dade ou pessoas estranhas ao corpo
docente, de acordo com plano, de es-
tudoa prêvlamente aprovado pela Con-
gregação, alem dos cursos a que se
refere o parágrafo único do art. 24.

1 19 A proposta de realização do
curso será apresentada ao diretor
acompanhada de plano de estudos.
sobre a qual será ouvido o Conselho
Departamental.

1 29 Os cursos e 'conferências de
extensão dependem de resolução do
Conselho Universitário.

tanta 15 minutos no mínimo e 30 no
máximo.	 ,	

nar o Conselho Departamental.

els cursados isoladamente, como cur-
oo4 de especialização. 	

Art. 21. os professor designado (teráit mentores competirá ao respectivo ca-
a mais ampla liberdade na elabora- tedrático ,que fará ala para asse fim,

. Art. 14. As aulas do curso de doa- çà,o do programa da disciplina que a uma gratificação nunca inferior à
torado ser5.0 Iniciadas na primeira deverá lecionar, 	 metade do padrão de vencimento cor-
quinzena 'de março. 	 Parágrafo único. Quanto a labo- respondente ao cargo, observado para

Art. 15. Ao aluiSo matriculado no ração 'e aprovação do programa, ob- o curso noturno o dispOsto no ord.
aurso de doutorado deverá ser forne- servar-se-a o disposto a respeito dos g° 230'
aldo anualmente um cartão autenti- programas do curso de bacharelado. 	 1 29 O catedrático poderá indicar
sedo com o selo da Faculdade, hn- Art. 22. Para obter o diploma de para a regência da turma suplemen-
prosso sbbre o seu retrato,	 doutor em direito deverá o aluno tar qualquer docente livre da cadeira

na Faculdade.
1 39 Se não houver docente livrs da

catedra, o Conselho Departamental,
ouvido o respectivo catedrático esco-
lherá pessoa habilitada a regência da
turma suplementar.

Art. 29. O número de aulas dados
a =a turma não poderá ser inferior
a ida por semana em cada disciplina.

Parágrafo único, Cada preleção
terá duração de 50 ,minutos.

Art. 30. O ensino de seminário terá
como objetivo a formação de especia-
listas da respectiva disciplina e será
ministrado sob a orientação de pro-
fessor catedrático, que a requerer,
acórdo com o plano pelo mesmo ela-
borado.

1 19 o /plano a que se refere o pre-
sente arn, _ oonsistirá eni minnoloeo

kW?,

caber orientação, fazer consultas •
apresentar relatório mensal escrito da
marcha de seus estudos.

1 19 Uma via do relatório mensal,
apresentado pelo doutorando, será
visada pelo professor e reclohido à
Secretaria da Faculdade.

1 29 No fim do ano letivo, o pro-
fessor determinará um trabalho, que
deverá ser elaborado pelo doutorando
como medida dos conhecimentos ad-
quirida e demonstração de seu mé-
todo de atividade cientifico. Esse
trabalho não receberá qualquer grau.
mas será aceito ou recusado pelo pro-
fessor.

Art. 17. O ano letivo será dvidido
em dolo periodos: a primeiro de 1 de
março a 30 de junho, e o segundo, de
19 de agtoto a 14 de novembro.

Art. 18. A freqüência as au.as de
preleção, práticas e aos seminários
será obrigatória, permitida somente
aos alunos matriculados. Compete ao
professor a verificação da freqüência
dos alunos, podendo mandar fazê-la,
em sua presença, por inspetor de alu-
nos, com prejuízo entretanto, do tem-
po que se deva consagrar aos traba-
lhoa escolares.

primeira quinzena de 'dezembro e ver-( limite compatível com a eficiência do

Art. 19. Além do estudo seriado das
disciplinas de cada uma das seoSes,
haverá estudos individuais, realizados
sois a orientação e assistência de um
professor de livre escolha do aluno.

Parágrafo único. O aluno deverá
cumprir o programa elaborado para
ésses estudos pelo professor escolhido,
a fim de completar seu preparo gerai
e encaminhar seus estudos especiais
para a preparação da dissertação que
Lerá de defender.

Art. 20. A verificação do aprovei-
tamento do alupo será feito por uma
comissão composta pelos três profes-
sóres da série, mediante provas es-
critas e orais.

1 19 -Haverá uma prova escrita ti!

uma prova oral,
1 29 A prova escrita realizar-se-á

na primeira quinzena de novembro.
39 A prova escrita será feita na

presença do professor da matéria, no
curso, e constará de uma dissertação
sobre tema constante de uma lista de
cinco a dez pontos já explicados, com
a duração de três horas, e só será
permitida a consulta aos textos iegais
não comentados. .

I 49 A relação a que se recre o
parágrafo anterior sera fornecida aos
alunos com dez dias de antecedência
no mínimo.

1 5? A prova oral ,realizar-se-á na

1 99 O certificado a que se refere
o parágrafo anterior, concederá ao
seu portador os regalias previstas nes-
te Regimento.

1 10. O catedrático elaborará com-
pleto relatório das atividades do se-
minário,. que será publicado anual-
mente na Revista da Faculdade.

1 11. Concluído o prazo previsto
para a duração de cada estudo, o ca-
tedrático entregará, obrigatoriamente.
à Direção da Faculdade, pelo menos
um trabalho elaborado por um ou
mais aluhos, o qual deverá ser publi-
cado \por iniciativa da Faculdade.

Art. 31. Além das horas de aula
e de seminário, todo professor deve
cone:Agrar, cada semana, pelo menos,
uma hora, determinada no horário
geral, às consultas individuais dos
alunos.

Art. 32. Os professores catedráti-
cos gozarão de plena liberdade no de-
sempenho Te suas funções docente,'
quanto à exposição, análise e critica
das doutrinas opiniões cientificas,
s. bem assim, quanto ao método e aos
pareceres de ensino.

sara o ponto sorteado no inoir.ento, ensino e possibilidade da aprendiza-
dentre os do pie/grama em geral. gem individuai, s alunos serão rilv:-

4 63 Cada aluno será erguido riu.: didos em turmas, conforme determl-

1 19 A regência das turmas suple-

Art. 33. Os professores de disci-
plinas tine se ensinam em mais de
um ano, lecionarão em cada série ro-
tativamente, de modo que a mesma
turma de alunos conserve, para cada
discOplina, ao longo do curso, o mes-
mo professor.

Art. 34. N6 coso de vacilncla de
uma cadeira ou cie impedimento do
respectivo professor, por mais de um
penado letivo, completo, a regência
caberá a um dos profeesores adjunta
ou, na falta déstes, a docentes livres
da mesma cadeira, proposto pelo Moo
selho Departamental na ordem da
eslassificoçáo uni çoncykreq te ilesas).
procedido 9 j	 sbeetwo coa-

r abo

y. Direito Romano 1C s:peciallzad9
$. Direito Privado Especializado
. Direito Civil Aprofundado

Seção de Direito Penal
19 ano

3. Criminologia
1. História do Direito Penal e Cl

éncia Penitenciária
1. Direito Penal Militar

• 29 ano
I. Direito Penal Comparado
2. Medicina Legal Penal
3. Filosofia do Direito

13 - Seção de Direito do Trabalho
1 9 ano

1 Economia Política (comum com
a seção de Direito Público)

. Medicina do Trabalho
3. Direito Público do Trabalho

CAPITULO IT
Do Regime didático

Art. 27, O ensino das disciplinas
nos cursos ordinários ou equiparados
será realizado em aulas de preleção.
aulas práticas e seminários, de lida-
do com o plano estabeeleido pelo pro-
fessor e referido no programa apro-
vado pela Congregação,

Parágrafo único. Em aulas de repe-
tição. de acordo com instruções do
rezpectivo catedrático, o asss.tento ou
instrutor elucidarão dúvidas e arglif-
rão os alunos a fim de verificar e
proporcionar melhor aproveitamento.

Art. 28. Quando o número de alu-
Aos dos cursos ordinários exceder o

aprovado em exames de todas as ma-
terias da segunda série da seção,
apresentar uma dissertação impressa,
mimeografada ou dactilografada Só-
bre o assunto de sua livre escolha, mas
pertinente ao ensino da seção, a ser
aproVado na defesa dessa dissertação.

1 1 9 Para asse fim, deverá o candi-
dato no decurso do segundo período,
requerer a inscrição em defesa de
tese, juntando ao requerimento os
originais da dissertação, que deverá
oonter contribuição pessoal.

1 29 Julgada de valor ft dissertação
submetida ao 'Conselho Departamen-
tal o candidato autorizado a impri-

mi-la, será chamado oportunamente a
fazer a defesa de tese dosenvolvida
perante uma comissão examinadora,
ficando arquivado na Faculdade o
originoi apresente4, 	 _

1 39 Se não houver no estabeleci-
monto instalações apropriadas ao fun-
cionamento de cada seminário, pode-
rá êste ser instalado noutro local.

49 O pessoal docente e adm.n.s-
Cativo designado para prestar serviço
ao seminário ficarA diretamente ou-
bordinado ao respectivo catedottico,
rase fixará horário e atribuiçOeo bem
como fiscalizará a freqüência dos ser-
vidores, empregados e alunos.

59 Deverão funcionar nas mos-

discipanas em que haja dois ou mais
catearaticcrs, que estabelecerão nor-
mas para a boa execução do traba-
lho.

1 V O disposto no parágrafo an-
terior poderá ser aplicado a critério
dos respectivos catedráticos, aos se-
minados de outrao disciplinas.

1 19 Poderão constar de plano de
atividades de cada seminário pales-
tras de outros professores de Faculda-
de ou de estabelecimentos congêne-
res nacionais ou estrangeiros, espe-
cllamente convidados.

S 89 Aos abulas que revelarem em
estudo de seminário de duração nao
inferior a dois anos letivos, real apro-
veitamento e laborarem trabalho in-
dividual ou de equipe, reputados sa-
tisfatórios pelo catedrático, será for-
necido certificado referendado por
êste e assinado pelo Diretor.
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j 19 Se por não casear a vacando, neiro, realizando-se os exames no mês
de fevereiro.

1 29 Depols,de registrada na Secre-
taria, a carteira de identidade será
re,stituida ao candidato, que deverá
obrigatoriamente apresentá-la à mesa
examinadora.

Art. 39. Os requerimentos incom-
pletamente instruidos terão despachos
interlocutórios, a fim de que, uma vez
completadas as exigências, sejam de-
feridos, se ainda powivel a inclusão
do peticionário na chamada para as
provas.

Art. 40. O concurso de habilitação
tonstará de provas escritas dus se-
guintes disciplinas:

a) Português;
b) Latim;
c) Francês ou alemão;
d) História das Instituições Políti-

cas e Sociais;
a% Nações de Sociologia.
Parágrafo único. Cada prova terá

a duração de três horas.
Art. 41. Sõmente serão classifica-

dos os candidatos que obtiverem nota
Igual ou superior a 4 (quatro) era
cada uma das disciplinas menciona-
das no artigo anterior.

Parágrafo único. Na hipótese de
terem sido os candidatos classificados
em número inaerior ao de vagas, o
Conselho Departamental decidirá sô-
bre a .conveniências de serem as res-
tantes preenchidas por candidatos não
classificados nos termos deste artigo,
na ordem rigorosa da totalidade dos
pontos obtidas, podendo ainda, para
efeitos de aproveitamento, fixar nota
mínima em cada disciplina.

Art. 42. O julgamento de cada
prova ficará a cargo de uma comis-
ido te três professõres com conheci-
Jaentos especializados da disciplina,
designados pelo Conselho Departa-
mental.

Parágrafo único. O presidente de
cada concurso será obrigatõriamente
um catedrático, podendo a escolha dos

ou o impedimento, a regenda interi-
na se prolongar por mais de UM ano
letivo, o Conselho Departamental pro-
moverá anualmente a substituição do
regente pelo adjunto ou por docente
livre, de acórdo coai o principio de
rotatividade, e na ordem prefeiencial
dos títulos daqueles que se candida-
tarem a designação.

ç 29 No caso de impedimento ao
professor catedrático por prázo iaao
superior a um período letivo, a subs-
tituição compete ao professor adjun-
to ou, na falta deste, ao docente-11-
vre indicado pelo próprio catedrático,
e, na falta, dessa indicação, a um do-
cente indicado pelo Conselho Depar-
tamental.

5 39 Se não houver adjunto ou ao-
centp livre da cadeira, a substituição
poderá, caber a um professor cate-
drático da mesma cadeira ou de ca-
deira afim, indicado pela Congregas
ção, sem que por isso lhe seja confe-
rido direito a ter mais de um voto.

Art. 35. Nos cursoe de pós-gra-
duação, de doutorado, de aperfeiçoa-
mento ou de eapecialização, o ensino
será realizado em aulas de preleção,
em aulas práticas .0 em seminários,
conforme determinar o plag o de es-
tudos aprovado pela Congregação.

Art. 36. No curso de doutorado, o
alunos cumprirá, com absoluta liber-
dade-de horário e de iniciativa, o pla-
no de estudos individuais organizador
pela professor orientador, e terá com
este, pelo menos, uma conferência por
semana, em hora determinada no ho-
rário escolar, a fim de receber orien-
tação, fazer consultas e apresentar o
relatório escr.`„o da marcha de seus
estudos.

§ 19 Uma via do relatório mensal,
apresentado pelo doutorando, será vi-
sada e anotada pelo professor e reco-
lhida à Secretaria da Faculdade.

§ 29 No fim do ano letivo, o pro-
fessor determinará dois trabalhos que
deverão ser ela.brados pelo doutoran-
do como medida 'dos conhecimentos

- adquiridos e demonstração de seu mé-
todo de trabalho, os 'quais não rece-
berão qualquer grau, mas serão acei-
tos ou recusados pelo professor.

TITULO III

CAPITULO 1.
n 	 Do Colégio Universitdrio

Art. 37. Nos termos de que dis-
pões o 29 do art. 16 da Lei n9 4.024,
de 20 de dezembro de 1961 (Lei. de
Diretrizes e Bases), a Congregação
poderá manter anexo à Faculdade se-
ção do colégio universitário para os
alunos que pretendem ingressar no
curso jurídico, de acôrdo com instru-
Vies emanadas do Conselho Universi-
tário.

carnudo xr
Do concurso de Habilitação e da

matrícula inicial

Art. 38. O candidato à matrícula
no primeiro ano do curso de bachare-
lato requererá inscrição no concurso
de habilitação, apresentando 06 se-
guintes dccumentos:

a) certificado do curso secundário
completo nos termos de que dispõe o
art. 29 da Lei n9 1.821, de 12 de mar-
eo de 1953 ou certificado de conclusão
da terceira série do ciclo colegial (pa-
rágrafo 19 do art. 44 da Lei n9 4.024,
de 20 de dezembro de 1961);
..b) carteira de identidade;
c) atestado de idoneidade moral;
4) atestado de sanidade;

• e) certidão do registro civil de nas-
cimento;

1) documento de estar em' dia com
obrigações do serviço Militaasa;

g) prova de peganienbo	 tema

a

peetiva.
fo A ~riça° no Genanao de laa-

taf,lo será encerrada a 20 de ja-

dois outros recair em professores es-
tranhos à Faculdade, devidamente
registrados na Diretoria do Ensino
Secundário .do MEC para o ensino da
disciplina no segundo ciclo do curso
secundário.

Art. 43. O programa de cada dis-
ciplina do concurso de habilitação será
aprovado anualmente pelo Conselho
Departamental, publicado até o mês
de setembro de cada ano.

§ 19 Os programas versarão matéria
do nível do ensino ministrado no se-
gundo ciclo colegial:

1 29 Uma das partes de cada pro-
va deverá constar -de cinco ou mais
perguntas objetivas, que se destinam
a substituir as que poderiam ser for-
muladas em prova oral,

39 Compete a cada comiasão fi-
xar o critério de atribuição de graus
as questões formuladas, o qual deve-
rá ser dado conhecimento aos candi-
datos na ocasião de iniciadas as pro-
vas. -

Art. 44. 0 Conselho Departamen-
tal fixará anualmente, em dezembro,
o número de alunos que poderão obter
matrícula no primeiro ano do curso
de bacharelado.

Art. 45. O candidato classificado
no concurso requererá sua matrícula
no 19 ano do curso de bacharelado,
de 22 a 28 defevereiro, juntando dois
retratos 3x4 para o' cartão de matri-
cula.

Parágrafo único. No caso de exce-
der o número de candidatos classifi-
cados o limite fixado nos termos do
art. 44, conceder-se-á matrícula pela
ordem de classificação no concurso
até ser atingido o limite.

Art. 46. Não haverá segunda cha-
mada de qualquer prova em ooncurso
de habilitação, nem tampouco segun-
da época de concuros de habilitação,
mesmo não sendo preenchidas as va-
gas.	 .

Art. 47. Para matricula inicial opa
curso de pós-graduação ou em qual-
quer das seções do curso de douto-
Tado, exige-se que o candidato tenha
o diploma de bacharel em direito.

19 Ao candidato à matricula na
primeiro ano de qualquer das seçõeái
do curso de doutorado cumpre ainda
provar que obteve a média sete, nó
mínimo, nas provas de habilitação das
disciplinas. do curso de bacharelado,
ou apresentar Jabalho que a Congre-
gação repute valioso para suprir
aquela prova.

5 29 O Conselho Departamental
estabelecerá o limite de matrículas
nos cursos de pós-graduação e de dou-
torado, que não pode exceder de 20
alunos em qualquer das seções deste
ou dos cursos destinados à especia-
lidade profissional.-

. Se o número de candidatos ao
primeiro ano do curso de doutorado
exceder o limite fixado, serão admi-
tidos preferentemente, pela ordem de
classificação da média global do curso
de bacharelado, os diplomados pela
Faculdade.

5 49 Se houver empate na última
vaga, ser à admitido o candidato que
obteve a melhor média em:

a) Direito Público Constitucional —
para a seção de -Direito Público.

b) Direito Penal (cistas cendras) --a
para a seção de Direito Penal.

c) Direito Civil e Romano (Udu
as cadeiras) — Para a seção de Di-
reito Privado.

d) Direito do Trabalho — pala 0,
seção de Direito do Trabalho.

59 O Conselho Departamental po-
derá acrescentar outras exigências ao
ingresso no curso de doutorado, dos-
de que aprovadas pelos órgãos com-
petentes até seis meses antes da aber-
tura do prazo de matrícula.

Art. 48. A matrícula no curso 4.
doutorado será requerida de .15 a 28
de fevereiro, e, nos cursos de pós-
graduação, no período que se houver
fixado, consoante o disposto no =ti-
go 99 e seu parágrafo único.

Parágrafo único. Os candidatos à.
matrícula no primeiro ano de qual-
quer das seções além da prova exi-
gida no art. 47 e seu 1 9, os seguin-
tes documentos:

a) carteira de identidade.
b) atestado de idoneidade moral..
c) atestado de sanidade.
d) documento de estar em dia cem

as obrigações do Serviço Militar.
e) certidão do registro civil de MI-

cimento. a
f) prova de pagamento da taxa res-

pectiva _no primeiro período ou em
todo o ano letivo.

g) dois retratos pequenos para a
certidão de matricula.

Art. 49. Não será permtiida a ina-
tricula simultânea em mais de uma
seção do curso de doutorado ou em
mais de um curso de pós-graduação.

~frua() xi
. Das matrículas subseqüentes

Art. 50. Para matricula *no ano a
que tenha sido promovido, o aluno
apresentazá, de 1 a 25 de fevereiro de
cada ano, o seu requerimento instruí-
do com o certificado de aprOvaçã,o em
ttkias as cadeiras do ano anterior,
documento de estar em dia com as
obrigações do Serviço Militar; dois
retratos pequenos para cartão de ma-
tricula.

19 Ao aluno matriculado será for-
necido um cartão anual, autenticado
com o selo da Faculdade, impresso
sôbre seu retrato.

§ 29 Poderá ser fornecida outra via
desse cartão -mediante pedido do in-
teressado e pagamento da taxa res-
pectiva.	 •

1 39 Não será renovada a matrícula
do aluno que infringir o disposta no
art. 18 da Le1• n9 4.024, de 1961.

Art. 51. O aluno dependente de
habilitação numa única das cadeiras
dos cursos- seririros, por não ter prea-
tado exame ou por não ter &ido .nele
aprovado, poderá matriculaz-ae 9013.,
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,.. Art. 53. A transferência de alunos
• de estabelecimentos de ensino coage--

I
teres, brasileiros ou estrangeiros, só

, admissivel( excetuados os casos ad-
• enitidos em lei, na época de matri-
• ujss, depois de aprovada pelo Cozi-

Departamental e se houver va-
não podendo ser ultrapassado

unca o limite estabelecido nos arti-
44 e 47, I 29,
19 Se provier de eatabeleamento

kr

aatleiro, o candidato à transferéu-
instruirá seu pedido com os do-
ei:aos seguintes:

a) guia de transferência autenti-
Mda.

IN histórico da vida escolar, inala-
' *vê o do curso secundário
. 1 especificação minuciosa de cará-340

Vem.
adotado pela Faculdade de que

29 O candidato proveniente ,cie
laatituto estrangeiro, terá de apre-
kik:atar os Seguintes documentos:

a) guia de transferência autenti-
oada;

p) certidão de haverem sido satis-
Citas as exiganclas de adaptaçáo re-
lativamente ao plano de estudos do
#41n0 secundário;

ent0

) prova de que o instituto estran-

.e Nacional de Direito;

0
de proveniência aceita que para

se transfiram alunos da Facul-

d) histórico da vida escolar, inalu-
eiva do curso secundário;
' e) doctunento de estar em dia com
u Obrigações militares.

• 39 Aceita a transferência, o Comi-
' Senso Departamental determinará o

4310 que o aluno deve cursar, de acor-
dei com a adaptação exigida em cada
caso e de modo que não fique dis-
pensado de nenhuma das disciplinas
4§0 curso.

• 49 Não haverá transferência para
 curso de doutorado, nem para o

primeiro nem para o último ano do
Oura° de bacharelado.

tit519a nEla mnaetriculaa hino 
pterse seara aando-

1

I
Curso de bacharelado em virtude
concurso de habilitação, realizado

. outro estabelecimento de ensino;
ilaaa será concedida transferência,

qualquer das séries da Facul-
mie, de estudantes originários de

uldades congêneres do Estado da
uanabara._	 • Títtlto IV

Do Regime EScoiar
,i ~fruto 1

DOit trabalhos escolares

Mi. 54. I? ano letivo será dividido
ma doia periodas; o primeiro de 19 de

1.,
dicionalmente no ano imediato do

1 ts tia° curso, MAS gO lhe ae:á per-
iriedeo prestar as provas finais nas

Cadeiras désse ano, caso obtenha, em
I ~eira época, aprovação na cadeira
C. que dependa.

L
iii.

l 19 O aluno matriculado conclicio-
lamente poderá, depois de aprovado
t 

cadeira de que dependa, ser pro-
ovido em primeira época no ano
ediato do respectivo curso, se atin-

ir os graus de habilitação, necessá-os
nas matérias do ano em que oh-

teve a matricula condicional,
1' § 29 A matricula condicional não

xIme'o aluno dos deveres escolares
quanto à nadeira de dependa:iria,

das aulas deverá frequentar, fioan-
o sujeito às respectivas provas par-

.
, Art. 52. .Para matrícula no segun-

o ano de qnalquer das sacões do cia-
da doutorado deverá -o candidato a

apresentar no prazo estabelecido
art. 50 com o respectivo requeri-

ento, certidão de ter sitie aprovado

rO exame de Vaias as matérias le-
nadas no prirn aro ano da mesma

, estão, prova de ter pago a taxa da
Enatalcula e a de freqiiancia, e do-
ifúmento que prove estar quite com
O serviço militar.—

março a 30 de junho e o segundo, de
19 de agasto a 30 de novembro.

Art. 55, A freqüência às aulas de
preleção, práticas e aos seminários
será obrigatória e, salvo concessão
especial do diretor, permitida sarnen-
ta aos alunos matriculados. Compete
ao professor a verificação da fre-
qüência de alunos, sem prejuízo: en-
tretanto, do tempo que se deve tara?
sagrar aos trabalhos escolares.

Art. 56. Haverá em cada disciplina,
no mínimo três- trabalhos - escolares
realizados durante o período da du-
ração normal de uma aula no decor-
rer dos meses de maio, agasto e ou-
tubro, referente à matéria explicada
nos dois meses anteriores.

5 19 É.sses trabalhos visam a apurar
o real aproveitamento do aluno quan-
to ao acompanhamento da matéria
explicadas de forma que deverão ser
prestados sem qualquer formalidades,
devendo o próprio professor anunciar
o dia de sua realização, sem qualquer
aviso prévio.

1 29 dada à natureza e aos objeti-
vos de sua constitutição, não have-
rá segunda chamada dêsses trabalhos.-

§ 39 As questões formuladas em cada
um dèsses trabalhos serão de forma
a permitir as respectivas respostas no
período de duração da aula normal.

5 49 Os trabalhos serão assinados
pelos respectivos alunos e neles o -pro-
fessor atribuirá notas graduadas de
zero a dez, em números inteiros, en-
tregando-os, uma vez corregidos, para
as devidas anotações à Secretária, nue
também registrará os nomes dos que
houverem deixado de • apresentar os
seus trabalhos.

Art. 57. O horário das aulas e dos
exercícios escolares sara organizado
antes de inicidado o ano letivo, pelo
diretor, ouvidos os professores e o
Conselho Departamental, atendendo-
se sempre que passível, os interêsses
dos alunos.

CAPITULO Ir.
Da prova- escrita

Art. 58. Para verificação da habi-
litação dos alunos, além dos exercí-
cios escolares a que alude o art. 56,
haverá provas escritas realizadas na
segunda quinzena de novembro e pro-
vas orais, prestadas a partir de 1 de
dezembro.

1° A prestação de provas escritas
não depende da inscrição, mas a elas
sômente poderão submeter-se os alu-
nos que satisfizerem a uma das duas
seguintes condições:

a) 3/4 de freqüência de tbdas as
aulas ministradas, computando-se
como aulas os dias de realização de
trabalhos escolares;

b) um total mínimo de quinze pon-
tos nos três trabalhos escolares pre-
vistos no art. 56.

5 29 Os alunos dos cursos ordini-
rios e os dos cursos equiparados sub-
meter-se-ão a prova em comum ba-
seada no programa do respectivo pro-
fessor catedrático, aprovado pela Con-
gregação.

Art, 59. A matéria de cada prova
escrita abrangerá, no mínimo, 3/4 dos
respetivos programas.

5 19 As questões formuladas'versarão
matéria de três pontos sorteados na
ocasião observado o limite mínimo
previsto neste artigo.

§ 2, Aos chefes de Departamentos
cabe velar pelo fiel cumprimento do
disposto no parágrafo anterior e co:"
municar ao diretor qualquer infra-
ção, para os fins convenientes, salvo
na hipótese de ter havido interrupção,
justificada na marcha normal dos
cursos, por motivos de ordem públi-
ca.

Art. 60. Sorteados os pontos da
prova escrita, o professor formulará
no ato, atras guaiaco que se conte-
/alam nas pontos sorteados, e dos
quais os alunos Mio devem ter tido
anterior oatterento, podendo suba-
titas'i uma	 isOr trabalhos Pra-

ticos sabre temas indicados na mes-
ma ocasião.

5 1° Nos cursos de pós-graduação
e de doutorado, sorteado O ponto, sa-
bre éle discorrerá livremente o exa-
minando.

29 O prazo para realização das
provas será de duas horas para o
curso de bacharelado e de quatro ho-
ras para os de pós-graduação e de
doutorado.

5 39 A prova escrita, feita em papel
rubricado pelo professor, não será as-
sinada pelo examinando, que escre-
verá o seu nome em uma parte des-
tacável ou falha salta, igualmente
rubricada pelo professor, e destinada
à identificação posterior, depois de
lançado e assinado o- respectivo julga-
mento.

• 49 Para êsse fim, a Secretaria as-
sinalará convenientemente, com um
número de ordem, cada prova e falha
correspondente, em invólucros fecha-
dos e rubricados.

• 5° As provas serão prestadas pe-
rante o respetivo professor catedrá-
tico e, em primeira chamada, não da-
tará haver em cada turma número
superior a 50 alunos.

E 69 Não haverá segunda chaanada
de prova escrita de qualquer cadeira.

Art. 61. O julgamento das provas
escritas de qualquer cadeira será fei-
to pelo respetivo catedrático.

• 19 As notas serão graduadas de
zero até lez.

5 29 Nas cursos equiparados as pro-
vas serão julgadas pelo catedrático
e pelo respectivo . docente, de forma
que a média aritmética dos graus
conferidos constituirá a nota da
prova.
•5 30 Terminado o julgamento das

provas, serão estas entregues à Se-
cretaria, que procederá à identifica-
ção das mesmas, fazendo-se então O
registro dos respectivos notas.

5 49 O resultado do julgamento só
poderá ser retificado quando o dire-
tor, a requerimento do inberasaado,
verificar ter havido engano quanto à
identificação da prova.

5 59 O aluno que não comparecer
a qualquer prova parcial, que tiver
mérito sabre assunto diverso do pro-
posto ,ou fôr encontrado consultando
livres ou • notes, ou nada-houver es-
crito, terá nota zero.,

carfrow
Da prova finai

Art. 62. A aprovação em qualquer
das matérias dos cursos de bachare-
lado, de pós-graduação ou de douto-
rado, depende da prestação pelo -alu-
no de uma prova final, independente
de interição.

Parágrafo único. Sarnenta poderão
prestar esta prova os alunos que ob-
tiverem nota igual ou superior a
cinco, na prova escrita de cada disci-
plina.

Art. 63. As comissões examinado-
ras serão constituidas por três pro-
fessares d omesmo ano designados
pelo diretor, depois de ouvido o Con-
selho Departamental.

; 19 Os alunos dos cursos equipa-
rados prestarão provas orais perante
uma comissão de três membros da
qual farão parte o catedrático da dis-
ciplina, o docente que ministrou o
curso e outro professor designado na
forma dêste artigo.

§ 20 As comissões examinadoras só
poderão funcionar com a presença
de três professares, podendo dois
dêles deixar de argüir, louvando-se
na nota do que houver argüido o can-
dfdato. •

; 39 Ao .presidante da comissão exa-
minadora, que será o professor cate-
crítico mais antigo, incumbe deci-
dir as questões de ordem e levar ao
conhecimento do diretor qualquer ir-
regularidade ou ocorrência de impor-
tância, acaso observada, urrem°
da realização dm provas

Art. 64. A prova final de qualquer
cadeira das cursos de bacharelado ou
de- doutorado constara de uma prova
oral.

§ 10 Na segunda qunzena de no-
vembro, a Congregação se reunirá,
em sessão ordinária, para discussão e
aprovação, sob parecer do Conselho
Departamental das listas de pontos
organizadas pesos professares catedrá-
ticos das diversas disciplinas, devendo
as mesmas abranger no curso de ba-
charelado, a totalidade da matéria dos
respectivos programas, e, no curso de
doutorado, a parte efetivamente le-
cionada.

5 29 Cada ponto, no curso de bacha-
relado, constara de traa partes dis-
tintas, cada uma delas pertinentes a
um de três grupos em que, guardada
a seqüência dos pontos. houver sido
proporcionalmente dividido o progra-
ma, não podendo o mesmo assunto
ser incluido em mais de um ponto.

§ 30 No curso de doutorado, a prd-
va oral versará apenas assunto de um
dos pontos lecionados, de acartas com
a lista aprovada,

Art. 65. O tempo e o método da
arataca° ficam a juízo da comissão
examinadora, cujo presidente deter-
minará a ordem dos trabalhos, não
podendo, entretanto. admitir a exame
alunos não incluídos na relação de
chamada fornecida pela Secretaria e
organizada de acôrdo com o artigo
seguinte.

Parágrafo único. O ponto para o
exame será sorteada no ato, oonce-
dendo-se, porém, ao examinando no
curso do doutorado, 30 minutos para
versará a prova.
coordenação da matéria sabre a qual

Art. 66. Os exam inandos serão no-
minalmente chamados a prova oral
pelo prasidente da comissão examina-
dor convocando-se cada vez no má-
ximo, 20 alunos para a turma efetiva
e 10 para a suplementar, observada a
ordem alfabética.

19 O aluno que não comparecer à
primeira chamada, quando incluído em
turma efetiva ou suplementas, só terá
direito A segunda chamada na mesma
época de exames depois dos demaisexaminados e provanda ter sido a fal-ta por	 justo.

• 29 Para asse fim, devera requerer
nova chamada ao diretor dentro das
48 horas que se seguirem à que nãoresponder, juntando a prova do fatoalegado.

Art. 67. Terminadas as provas orals•do dia, a comissão julgadora proce-
rã, a portas fechadas, se entender
conveniente, a apuração daa notasatribuindo cada examinador uma no-
ta de zero a dez. em número inteiro, a
cada examinando, e extraindo' erh se-
rijaisd frêos p

nr,etasi sd .ente a média aritmética
1 19 Para apuração da média final

em cada cadeira, em primeira época,são sornadas a nota da prova oral e
a da prova escrita, dividindo-se o te-
soltado ner-dOIS.

§ 2 Não serão consideradas para os
efeitos de inscrição em prova final,nem apuradas no julgamento de /labiai nação. as notas de provas acaro rea-l izadas, em ann letivo anterior, pelos
alunos repetentes de qualquer ano
dos cursos seriados ou nèle matricu-lados cam dependência de cadeira.1 39 Será considerado aprovado com
distince.o o aluno que obtiver média
final de 9 ./2 a 10: plenamente, aqué-
le cuja média final lar de 6 e fração
a •s 1/2 ;simplesmente, o que obtiver
média final de 5 a 6: e reprovado
acuele cuja média final fôr Inferiora 5.

5 49 Nas notas de provas escritas,da ry ova o:al, ou na medi desta com
aratelas não são admitidos aproxima-
ções. eXpriminda-se os restos das cli-
vadas cm fraaões ordinárias.

Art. 68. Os Livros de atas dos exa-
mes serão impressos de modo a fanill.'•
tar o registro ráp i do e !Inadate do zoe..
adotado das provas.

CAPITULO rrz

Das transferências

•
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Parágrafo único. A ata, lavrada •
imbecrita pelo secretário ou por quem
o substituir, será assinada pela comis-
são julgadora loga após a termineção
do julgamento das provas orais reali-
zadas no dia.

-~frear) in
Das provas de segunda época ,

Art. 89 -Poderei' se, admitidos a
exames de segunda ere ica, que se rea-
lizarão na segunda metade de feverei-
ro:

a) os alunas reprovados na primeira
época em uma ou duas disciplinas;

b) os alunos que, satisfeitas as ext.-
Ondas regulamentares, para a pres.
taçáo dos exames e perneira época,
não tenham a elas comparecido;

c) os alunas que. havendo obtido
média igual ou supeelor a três, em
cada disciplina, na presa escrita dei-
xarem de prestar prove final por rão
satisfizerem à exigência do 1 primeiró
do art. 62.

l q A Inscrição será feita de 1 a
10 de fevereiro, mediante requerimen-
to instruido com os documentos com-
probatórios do tate que a justiflipiern

§ 29 As provas de segunda poca,
para os que se encontrarem em si-
tuações previstas nas letras a e e, se-
rão escritas e orais, realizando-se es-
tas sômente depds de concluídas as
primeiras, com obtenção de média
nurca inferior a 5 e devendo obede-
cer rerpeetivamente ao disposto para
as provas escritas e finais.

1 39 A nota de julgamento em cada
cadeira. ressaa ado 1 disposto no pará-
grafo seguinte, será a méd a aritme-
Uca, ecnrervados os respectivos valo-
res exatos, entre as notas obtidas na

cies eminentes, • o titulo de professor
%Multo a professor de direito de ex-
cepcional merecimento, mediante Mi-
dativa
t

ativa de cinco pro fessores catedráti-
os, no -mínimo. e aprovação por dois

terços dos catedráticos em efetivo
exercicie.
Aia 72. Os diplomas de bacharel e

doutor em direito serão assinados pe-
lo Reitor da Universidade, pelo dire-
tor e pelo secretário da Faculdade,
subscrevendo apenas os dois últimos os
certificados relativos . aos cursos de
04-graduação, e com o respectivo
professor, as de aperfeiçoamento e es-
pecialização.

Art. 74. O ato coletivo da colação
de grau aos alunos que coneluirem o
curso de bacharelado da Faculdade,
será realizado em sessão solene e pú-
blica da Congregação, no decurso do
mês de dezembro. em dia e hora pre-
viamente determinados pelo diretor.
i 1. Mediante requerimento poderá

ser conferido, em dia e. hora' fixados
pelo diretor e na presença de três pra-
fes.sieres, no mínimo, grau ao aluna
que não o tenha -recebido na época
opot tuna.

1 2. Na colação de grau, o diretor
tomará o juramento de fidelidade ata
deveres profissienais, que será pres-
tadoade acórdo com ris formulas tra-
dicionais da Faculdade:

Art 75. Receberá o diploma, de dou-
tor em direito o aluno que fôr apro-
vado na defesa de tese que, houver pre-
parado. nos temes do art. 11, 1 4° do
art. 23.

1 1. Será admitido a defender tese
o aluno que' houver ecncluido o curso
de doutorando, em qualquer de suas

•

da_ aigu ene
5. Termineda a arguição, a co' i

missea procederá. a portas reehr.des
entender convmaete. ao-ju14e1nen-i

ne emitindo cees. ure dos arealidaree,

Art. 76. A entrega dos cerdficados
de conclusão dos cursos de pósgra-
duação. de aperfeiçoamento e de eme-
realização independerá do comprornis-
do e obedecera ao programa que o di-
retor Julgar conven:ente para a sim-
pdcidade dc ato que o diretor esta
b atear.

Art. 77. As sessões solenes, realiza-
das perante a Assemblé:a Universitá-
ria e destinadas à entrega de dip10-
mi ! honoríficos, de doutor é profes-
sor, o no titulo de professor emérito,
outorgados par proposta da Congre-
gue° e dos docentes livres,

Art. 78. As vestes e insígnias rela-
tivas às diversas dignidades académi-
cas observará° os modõlos tradicio-
nais, sem as alterações que o Conselho
Wnieteeeitserio julgar oportunas,

deale de altos "il rite!! e a pereonaliela- 	em	 eito por lauetitutos es-,seaa ILLnolla n 	 •

CAPITULO VI

revoleauedo de diplomas
má% at. Obterestleiros natos, diplra

trangeiros, que desejarem habilitar-se
parara exercido de atividades que exi-
jam tal diploma no Brasil, deverão re-
querer a respectiva revalidação ao di-
retor da Faculdade, apresentando os
seguintes documentos:

a) certidão de nascimento;
b) prova de sanidade, de idoneidade

moral;
o diploma ou titulo, autenticado no

Consulado Brasileiro competente. , com
o conhecimento da firma da autorida-
de conular exarado pelo Ministério
das Relações Exteriores;

d) prova idónea de que o diploma
ou título, autenticado gola, no pais
onde foi conferido, dos meamos *efeitos
de que gozam no Brasil os diplomas
conferidd pela Faculdade;

e) histórico da vida escolar, inclusi-
ve o do curso secundário;

1) certificado de haverem sido sa-
tisfeitas as exigências de adaptação
relativamente ao plano de estudem de
ensino secundário;

g) documento de estar em dia com
as obrigações militares;	 -

h) prova de haver sitio paga a taxa
de revalidação.

Parágrafo único. Os documentos
que acompanharem o regue:ir:lento e
não houverem sido originàriamente es-
critos em português, deverão ser
acompanhados de tradução, devida-
mente legalizada.

Art. 80. &itere o pedido, ouvirá o
diretor o Conselho Departamental e,
considerados válidos e em ordem os
documenta.; anteriormente referlos.
será o candidato submetido a provas
escritas em Direito Judiciário Penal,
e as provas orais de Direito Constitu-
cional, DireVo Civil, Direito l?en,:l e
as provas orais de Direito Conetitu-
cional, Direito Civil, Direito Penal,
Direito Comercial, Direito Internad o-
rol Privado e de Direito do Traba-
lho.

Parágrafo único. As provas eião
processadas e julgadas de actirdo com
as normas estabeleciam neste regi-
mento, para realização do exame com-
pleto de segunda época do curso de
bacharelado. devendo os pontos orga-
nizados abranger -as matérias de ia.

Dosórgdos da Faculdade de Direto

Art. 81. A direção e administração
da Flacuictatie serão exercidos-pelos se-
guintes órgaos:

a) Congregação:	 •
b) Conselho Departamental:
c) Diretoria.

CAPITULO
•Da Congregação

Art. 82. A Congregação, &dto su-
perior da direção didática, e pedagó-
gica da Faculdade, è constituida: •
a) Pelos professõres catedráticos

efetivos, em exercido de suas funções;
13) pelos. professõres interinos, nu-

meados nos termos da legislação vi-

Art. 88. As sessões solenes da (p4.
gregaçã.o realizar-se-ão com quique
número,	 '

Parágrafo único. A Congregação $b,
rã presidida pelo diretor e, ria sua é*.
sèneia, pelo vice-diretor.

Art. 88. Haverá três sessões oral*
nitriu da Congregação, urna na se-
gunda quinzena de março; outra na,
segunda quinzena de setembro e mie
ira na primeira semana de dezeinor&

Art. 87. Haverá tantas sessões e.
traordinarias da Congregação quatital
determinarem os interesses da
cuidade. A convocação serã feita

j ordem do Diretor, por iniciativa pr
, pria, ou a requerimento de cinco pr
'feaaóres catedráticos.

falar mais de duas vezes :Obre 9
Art. 88. A nenhum professor é hal.

¡mesmo assunto, salvo pela ordem e11
, em breve explicação pessoal.

Art. 89. De tOdas as ocorrências da
seta lavrada neio secretário a

,respectiva ata, que deverá ser asslnae
da por todos os profes.sõres 'que a

-aprovarem.
'Art. 90. As votações e farão

, escrutínio secreto, por aclamação
:nominalmente. Sendo a votação
;ininal, os votos serão tomados pela
I dem inversa à da antiguidade, na 	 e
eiedade, isto é. do prof. mais moderst4
para o imediatamente mais antigo,

( Parágrafo único. O sistema de votas
ão será determinado pela maioria.,
Art. 91. Compete à Congregação:
a) eleger, por votação weinotninal,

' dentre os catedráticos efetivos ao%
exercício de suas funções, três proire-
sóres, cujos nomes sem designação do
número de votos que lhes forem ate.
buídos, constituirão a lista tríplice
ser remetida à Reitoria para o provi-
mente do cargo de diretor;

bt eleger o vice-diretor e um reeee-
sentante no Conselho Univereitário; -

c) deliberar sóbre tõdas as qUesubea
relativas ao provimento de cargos da
inaelstério na forma da lei, do esta-
Luto da Universidade e nos tarmoe
deste regimento;

ai deliberar sôbre tadas as que,staied
que, direta ou indiretamente, interes-
sam a ordem didática, pedagógica •
patrimonial da Faculdade nos tênti08
do estatutc d Universidade e nua •
dêste regimento,

e) aplicar as penalidades prevista/
neste regimento;

t) colaborar com a diretoria e se
órgãos da Universidade em tudo
to interessar à unidade universitária;

deliberar sare a oreanizaçãe de
concursos, constituição das comeacões
julaa:oras e sôbre os re.4)tet.vor pa-
rereres;

h. autorizar a readzaçáo de cursos
equiparados de pós-graduaçao, de
aperfeiçoamento e de especialização,
fixando-lhes as condições de funcio-
namento'

t) aprovar os programas dos cursos;
1) resolver em grau de recurso to-

dos os casos de sua competênces;
k) conceder aos professeires, me-

diante parecer do Conselho Departa-
mere 1. dispen s a ternnoreria • do ma-
gistério, para reatização de estudos no
pais ou no estrangeiro;

1) propor a concessão dos titulas de
professor honorário e professor eme-

mi deliberar sõbre a concessão de
prêmios escolares;

n) elaborar e modificar o regimen-
to, com a aprovação do Conselho Uni.
versitário;

o) eleger dois dos membros das co-
missões examinadoras de condimos •
homologar a escolha feita pelo Con-
selho Departamental;

In exercer as dernd `g tvt:ibulKdes
constantes deste regimento.

Art. 92. A Convocação dos profese0-
ree narra ae sessões, salvo casos de
excepcional urgência, deverá ser feita,
por escrito, carta ou telegrama, oom
antecedência minima de 48 hora,
confirmando o convite, sempre
possível, pelo telefone. Do convite
verá constar a matéria da ordem
cha.	 •	 •

prova escrita e na prova oral, comi- 	 1 2. Emitindo o professor or:entacter
. derando-se habilitado o aluno que as- parecer favorável sôbre a tese. será o

sim alcançar média final não inferior candidato autorizado a imprimi-la e
a 5, observada o 1 3 do art.- 67.	 chamado oportunamente a fazer a de-

i 4e . Para os estudantes, entretanto, lesa de seu trabalho perante uma co-
que satisfeitas as exigências regula- missão examinadora ,presidida pelo
mentares, houverem deixado de com- cardar e cornuosta dus picfessõres
parecer ao exame oral em primeira seção e.de 'quatro- outros eleitos pela
épcca, por motivo justo, a nota final Congregação.-
em cada cadeira se:á a média aritmé- 	 1 3. O candidato entregará à Secre-

, fica entre a das provas parciais, que tarie, antes de mareada a data para.

pareceres fundamen tacto, que coesta-
re da,ata,

1 6' Se a te:;e merecer apr-auão
com média não inferior a sete. AS e r á
confericie ao candidato o grau de dela-
tor. em sessão da Congregação espe-
cialmente convocada para ésse fim, ex-Dos diplomas, aa cotacão de grau	 pedlndo-se-lhe o respectivo diploma.e das insígnias	 observando-se, no que lhe fôr aplicá-

Art. 71. A Faculdade confere os se- vel, o disposto no artigo at revior.
runtes diplomes e certlifeados:

ai co aluno que concluir o curso de
bacharelado, o diplomo de bacharel
cru direito, cem as prerrogativas que
lh- conferrin as Ie's da República!

1» no aluno do curso de bacharela-
do que frequentar estudo de seminá-
rio com aproveitamento,, rios termos
do 1 59 do art. 30. o certificado de
conhecimento especializada. da (Usei-
pl'na;

C) aos bacharéis em dirr'to ene
concluirem o curso de qualquer das
seções do curso de doutorado e forem

ri-12"ovados em defesa de tese, o diplo-
me de doutor em direito;

L) aos bachareis em direito que
concluirem cursos de pós-graduação
de aperfeicoatnento ou de especializa-
ção. os cert'ficados-respectivos.
r Mi. 72. A Congregação da Facul-
! (,!ede poderá também propor aa

Einivereitárlo a concessão deis
•leaulas de doutor honoris causa e de
•prsreasor herwris cansa, a. profissta-

houver realizado, e a nota da eulga-1.. a defesa de. tese, 	 exemplares dos os programas em vigor. •
irtyrite da prova oral em ,Cf'llr!rift ério- ' seu trabalho.
ca, n ÷andendo-se ao disposto no	 39	 4 4. A arguição será feita por ires	 TITULO v
do art. 07.	 mebros de comissão, por ela escolhi-

	

5e Cons'cle.rar-se-á insubisistente dos. e o julgamento serre de todos. ca- 	 Da Organização Administrativa

a prova escrita de qualquer discipli- benclo a cada um dos examinadores! 	 • CAPITULO
ne, real zada em segunda epo a, se, arguir o candidato peto praeo máxt-
na mesme ocasião. não presta* o alu- Mo de vinte minutos e tendo este
rteetes diplomas e certlficadost 	 Igual prazo para zu.ponder a ca-ta um!

Art. 70. Para os efeitos da classifl-
cação dos alunos, julgados em primei-
ra e segunda poca, a média final de
prorreceo em cada cadeira será, para
es a Catena-e 'a média aritimética en-
tra a da peov r escrita e a nota de

• julgamento em segunda época, ou en-
tra as notas obtidas na prova escrita
c a prova -oral, conforme o caso.

CAPITULO V

gente;
C) ror um representante dos docen-

tes livres, indicado por três anos, em
eleição entre aqueles feita sob a Pre-
sidência do diretor;

d) peles profe.sadres catedráticos em
disponibilidade e _pelos professb..es
eméritos:

e) pela representação dos estuclan-
tes na forma estabelecida no Estatu-
to da Universidade.

Art, 83. Semente os professõres ce-
tedráticos efetivos em exercício de
suas funções leni cli:eito a votos paLa I
aprovação ou rejeição de pareceres
emitidos por comissões examinaaorase
do concurso para catedrático e a es-
colha cie membros de comissões exa-
rninadoraa.

Art. 84. Os profeesóres catedráticos 1;
era disponibilidade e as prolesaóres
loinkitos tomarão Parte nas diactiaeõea,tendo ouvidas ciosa° eemaultocees, mas,

••

•
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Art. 98. A Congregação, qualquer
que seja a natureza da matéria da or-
dem do dia, ou dos fins da convoca-
ção, deliberarà vàlidamente se reunir
maioria absoluta de professóres cate-
dráticos com direito a votos. •

1 19 Decorridos quine minutos apOis
a hora fixada, sem que haja contra -
reciclo número suficiente, o diretor fa-
rá lavrar um termo com 'expreesa
menção dos nomes dos prOfessõres que

• faltaram sem causa justificada.
• g 29 Em seguida, convocar-se-á nova

Congregação, precedida das mesmas
formalidades da anterior, mas com o
aviso de que a Congregação delibera-
rá com qualquer número, exceto emala.
do exigidos os votos de dois térçoa de
seus membros.

Art. 94. As deliberações da Con-
gregaçáo seráo tomadas por maioria
de votos.

e 19 () diretor terá, alem de seu ro-
lo, o 'de qualidade.

1 29 Nenhum membro da Congrega-
;ao poderá votar em deliberações que,
Creta ou indiretamente, o atinjam.

Art. 95. Na sessão ordinária de
ombro, a Congregação discutira os
planos de ensino para o próximo ano
mtivo e ouvirá a exposiçáo do direeet
Obre a discriminação das despeaas,
eue devera ser remetida à Reitoria .eté
30 de março do ano seguinte.

CAPITULO rri
Do Conselho DePortamentat

Art. 90. As cadeiras do curso ne ba-
charelado estão agrupadas para fins
d.dat.eos e ilainin.i.aatavos, nos sete
.departamentos seguintes;

a) Economia Politica. Direito Finan.
celro, Direito administrativo;

b) Direito Público Constitucional e
Direito Internacional Público;

o) Introdução á Ciência do Direito e
Direito Internacional Privado;

d) Direito Civil e Romano (ttilas as
5 cadeiras);

e) Direito Comercial e Direito do
Trabalho;

1) Direito Judiciário Clvii, Dire.ao
Judiciam Penal. Prática Forenee.

g) Direito Penal e Medicina Legal.
Art. 97. Cada Departamento será

chefiado por um professor catearacaco
efetive, designaao. por ato do .Reitor.
mediatile indicação do direto: e pro-
posta dos protessõres do re.peosivo
Departamento.

Art. 98. Compete a . eada cl
mento:

a) eseabelecer a unidade eu ensino
dar cadeiras que constituem;

h) adott3, Cum a eprovaçãu da Con-
selho Departamental, plano de estu-
doe que algum dos proles-sóis do De-
partamento acne eonvenlen t e para
maior eficiência do ensino;

O) sugerir ao Conselho Departamen-
tal provdracies de ixcleni didática e
adminIsi.re í iva ;

d) zelar pela execução, dos progra-
mais das cadeiras que constituem o
Departamento;

O) definir e regular o regime de
tempo integral para os professõi'es e
auxiliares de ensino;

f) dar parecer Vibre a nomeação •
dispensa de professor adjunto asaa-
tente, Instrutor e auxiliar de ensino;

g) propor .a criação de eargoe de as- I
sistentes, instrutores e a afilares de
ensino.,

Art. 99. Ao Chefe do Departamento
cabe promover as reunlues necessfales
para cumprimento das atribuições
enumeradas no 'artigo anterior.

Art. 100. O Conselho Departa-
mental será presidido pelo Diretor da
Faculdade e dele farão parte:

a) os chefes de cada Departa-
mento;

'D) um catedrático efetivo perten-
oeiite a Departameato iistagrado por
eterotwou mais membros. S.M. cau&À•

&Off • ittotsusa.

e) O representante do corpo discen-
te, que será o presidente do Diretório
Acadêmico. -	 •

1 1. As deliberações do Conselho
Departamental serão tomadas por
maioria, presente, no mínimo, meta-
de mais um dos seus membros.

1 2. O Diretor terá voto de quali-
dade.

Art. 101. Ao Conselho Depena-.mental cabe:
a) funcionor como órgão consultivo

do diretor, para o estudo e a solução
para todos os problemas administra-
tivos e financeiros que surirern na
vida de Faculdade.

b) elaborar, de acôrdo com o dire-
tor, a discriminação das despesas pro-
váveis que deve ser remetida à Rei-
toria até 30 de março de cada ano;

c) opinar sôbre a abertura de cré-
ditos adicionais;

d) _sue:meter aos órgãos competen-
tes qualquer proposta de alteração ou
modificação de urdem didática e ad-
ministrativa- da Faculdade;

C) propor o contrato de professeireS
para a realização de cursos, ou para
execução de eaudos necessários ao
desenvolvimento intenso das discipli-
nas, ouvidos os respectivos Departa-
mentos;

fi fixar anualmente o número de
alunos a serem admitidos à matri-
cula nos cursos professados na Fa-
culdade;

g) rever os programas de ensino,
emitindo sôbre eles parecer escrito:-

a) opinar sóbre a organização do
horário para os cursos ordinários ou-
vidos os respectivos prote.ssõres e con-
sideradas as circunstancias que pos-
sam influir na regularidade da fre-
qüência e na jepa ordem dos traba-
lhos escolares;

ii dar parecer sóbre cursos equipa-
rados, de pese-graduação, de aperfeio-
mento ou de especialização:

1) fixar o número de estudantes de
cada turma a c "go do respectivo pra.

fe.ssor, atendido; os interesses do (ia-
sino;

k) opinar sóbreas cendições de p3-
garnento dos cursos remunerados;

I) indicar as comissões' examinado-
ras do concurso de habilitàção,

mi opinar sõbre as teses das comis-
sões examinadoras para o concurso de
professor catedrático e de docente a-
vre, eleger ire; membros das respec-
tivas comissões, e fixar a data da rea-
lização do inicio das provas;

;o propor a designação de profes-
sor adjunto ou docente livre que sube-
tituirá o professor catedrático nos
seus impeli:tantos, bem como no caso
de cadeira vacante respeitado o dis-
posto nc art. 24 e seus parágrafos;

oi constituir comissões especiais de'
professôres para o estudo de assuntas
de interesse da Faculdade;

p) emitir parecer sôbre qualquet
assunto de ordem didática, admínis-
trativa ou financeira que haja de ser
submetido á Congregação;

q) inofrmar os órgãos competente.,
quanto aos fundamentos de represen-
tações contra atos .:e Peofessõres:

r) da parecer see'are representações
de ordem adinhistrativa e discip.1-
nar;	 -

si opinar Ware questões 'relativas
matrícula, exames e trabalhos esco-
lares, deeendo sempre ser ouvido o
eespectivo profeeeor;

t) organizar a serieção do curso ae
deute:ado prover a regência das
respeativas cadeiras,

U) praticar todos os demais atos Se
tia compet Áncia em virtuac do Esta-

tuto da Universidade ou dêste regi-
menu-

cai-hino iv
Da Diretoria

Art.. 102. O diretor é o órgão exe-
cutivo que coordena, fiscaliza e su-
perintende tôdas a.s atividades da Fa-
culdade.

Art 103. O diretor será Romeaca
pelo Reitor, com prévia aprovação de
Presidente da República, obtida pat
Intermédio do Ministério da Eduraa
e Cultura, sendo a escolha feita em
face de lista tríplice organizada pe:a
Congregação, no; termos do Estatu-
to da Universidade.

1. Haverá um vice-diretor elet-
to trienalinente pela Congregação, d o
qual caberá exercer as atribuições que
ihe forem • delegadas pelo diretor e
•ubstitui-Io nas ausências e impem-
mentos.

1 2. a O • rice-dIretor será substitui-
do em seus impedimentos ou falws
pelo g, .tessor catedrático mais anti-
go em efetivo exercício,

Art. 104. São atribuições do dire-
tor.

a) entender-se com os poderes pú-
blicos sobre todos os assuntos que In-
teressem à Faculdade e dependem de
decisões daqueles;

b) repi'e.sentar a Faculdade em
quaisquer atos públicos e nas reiaçaes
com outros ramos da administraçao
• a, instituições acadêmicas, pro-
Sasiona:s e cientificas ou corporações
particulares;

c) representar a Faculdade ene
juizo;

ri) fazer parte do Conselho Unlver-
:etário;

e) assinar com o Reitor, os diplo-
mas expedidos pela Faculdade e con-
terir grau;

1) submeter ao Reitor a proposta
do orçamento anual da Faculdade;

Q) apresentar, anualmente, na Re!-
tor relatório dos trabalhas da Facul-
dade, assinalando as providências re-
queridas;	 para maior eficiência do

11) executar e fazer executar as
decisões da Congregação;

convocar e presidie* as reuniões
da Congregação;

1) superintender todos os serviçes
administrativos da Faculdade;

k) fiscalizar o emprego cias dota-
ções autorizadas, de acôrdo com ea
preceitcs da contabilidade;

1) autorizar a aquisição de material
e fiscalizar obras ou serviços nece.s-
sárlos à Faculdade, tendo em vista
os altos interêmes do ensino e se-
gunda o disposto no Estatuto da Uni-
versidade;

111) fazer^ observar o cumprimento
do reg.;me didático, especialmente no
que concerne à observância de horá-
rios e dos programas e tt atividade
dos professdres, docentes livres, au-
xiliares de ensino e estudantes;

71) remover, de um para outro ser-
viço, os funcionários administrativos-a
atendendo às necessidades ocorrentes;

O) assinar e expedir certificados dos
cursos de pós-graduação, de aperfei-
çoamento ou de especialização;

p) nomear as docentes livres e en-
caminhar à autoridade competente a
dos profeesóres adjuntos, assistentes e
instrutores;

g) aplicar penalidades;
r) cumprir e fazer cumprir as dle-

p osições do Estatuto da Universidade
e as regimentais;

s) resolver os • casos mi" ouvido
o Conselho Departamental e ad re-
ferendum cia Congregaçao;

t) exercer as demais atribuições que
lhe competirein nos termos deste re-
gimento.	 \

' elmo vr
Do corpo dooends

CODIGO ELEITORAL
E

PARTIDOS POLI-TICOS

Atende-k a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l'

Agència . 1 i Ministério da Fazenda

DIVULGAÇA0 N.* 782

(3.' Edição)

CrS 1WOO

'A VENDA t."

CAPITULO r
Da ccuTeivea do pro/essorado

Art. 1%. Forniam a carreira do
i prOf esaoreedo os seeeinbes cargos au-

cessivoe:

i

Profeeeor cateekttlaet
Profeasor adeirtakit
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' Art. 106. Farão também parte do
corpo docente;

a) docentes livres;
profeéssôres contratados:

e) auxiliares eie ensino.
~Irmo ze

Do professor catedrático

Art. 107. O professor catedrático é
nomeado por decreto do Presidente da
RaPública e escolhido mediante con-
curso de títulos e de provas, no qual
podem Inscrever-se os doutôres em
direito, profes,a5res de outras escolas
e faculdades oficiais ou reconhecidas,
e pessoas de notório saber jurídico, a
juizo da Congregação. •
" Art. 108. A escolha do professor ca-
tedrático deve basear-se em rigorosa
apreciação dos méritos científicos e
da capacidade didática do candidato.

Art. 109, No decurso da quinzena
Imediata a verificação da vaga de pro-
fessor catedrático, ou da rejeição a
que se refere o e 29 do art. 124. res-
salvados os casos previstos neste re-
gimento de contrato de professôres ou
de transferência, o diretor fixará as
datas de abertura e de encerramento
da Inscrição para o provimento do
cargo, não devendo- ser inferior a seis
meses o prazo de Inscrição.

e 1 9 O diretor mandará, a seguir,
• publicar no Diário Oficial e, pelo me-

nos, em uni diário de grande circula-
ção, edital, que deverá conter os es-
clarecimentos necessários sôbre o con-
curso de títulos e provas a realizar-se,
em tudo quanto se referir a condições
de inscrição, data, local e hora de
seu encerramento aos títulos e do-
cumentos exigidos e às provas a que
terão de se submeter os candidatos

I 2° o edital circunstanciado a que
se reefre o parágrafo anterior deverá
ser publicado na véspera do dia de
abertura da inscrição.

9 39 Além dp referido edital, será
também publicado no Diário oficial
e, se conveniente, nas fôlhas oficiais
dos Estados, uma vez em cada mês
no decurso do prazo de inscrição, um
extrato no qual haverá expressa re-
ferência co dia e aos diários em que
se tiver feito a primeira publicação.

Art. 110, A inscrição será feita me-
diante requerimento acompanhado do
recibo de pagamento da taxa devida
e dos documentos e títulos exigidos,
subscrito pelo próprio candidato ou
por procurador com poderes especiais
para êsse fim.

9 19 O candidate, ou seu procura-
dor, no ato da inscrição assinará, em
livro especial, o competente termo, que
será-Subscrito pelo secretário.

9 29 Dentro de cinco dias, contados
da data de entrada do requerimento
de inscrição no protocolo, deverá o
diretor despachá-lo, subordinando de-

e- ferimento à satisfação das exigências
que no caso couberem, ouvido o Con-
selho Departamental sôbre a tese
apresentada.

9 39 Dos despachos do diretor 'ca-
berá recurso, dentro do prazo de cin-
co dias, para e Congregação.

Art. 111. Nenhum cand idato será
admitido após a hora indicada para
encerramento da inscrição, e aos
candidatos, cujos documentos não se
achrrem revestidos de t•Sclas as for-
nIalidades legais, concederá o diretor
um prazo ' não excedente de dez dias
para a respectiva • legalização, sob
Pena de exclusão definitiva do con-
curso

§ 19 Será igualmente excluído do
concurso o candidate que, até o mo-
mento de encerrar-se a inscrição, não
comprovar, mediante recibo pseudo
pelo secretário, ter feito entrega de
100 exemplares impressos ou mimeo-
grafados da tese. .	 .

2° Encerrada a inscrição. decor-
e-- ridos os dez dias para a legalização

doe documentos epresentados e de-
c(didos os recursos interpostos, man-
dará o diretor publicar pela impren-
aa a relação dos candidatos inscritos
nue solicitarem insoricão

• Art. 112. Logo depois de encerrada
a inscrição se houver candidato re-
gularmente inscrito, o Conselho De-
partamental escolherá, nos termos do
art. 121eetrês membros da comissão
Julgadora do concurso, e, em segunda,
a* reunirá a Congregação, ,para ho-
mologar a escolha feita pelo Conse-
lho Departamental e eleger, dentre
seus membros, os catedráticos efetl.
vos que devem completar a mesma
comissão fixando o Conselho a data
do inicio .das provas.

1 1° Não se tendo inscrito nenhum
candidato, ou, quando nenhum can-
didato fôr indicado e pela comissão
julgadora, a Congregação resolverá
aôbre a conveniência do contrato de
profissional, brasileiro ou estrangeiro,
para a regência da cadeira vaga, ou
sôbre a abertura imediata de nóvo
concurso para o respectivo provimen
to efetivo.

29 Não poderão' ser contratraos,
nos termos deste artigo, os candida-
tos inscritos em concurso que não ti-
verem obtido indicação da comissão
julgadora, ou cuja indicação houver
sido recusada pela Congregaçãe:

1 39 Seis meses antes de expirar o
prazo do contrato, será aberto novo
concurso.	 _e--

Art. 113, o cendidato deve apre-,
sentar à Secretaria no ato da ire:
ereção:	 . _

I — prova de ser brasileiro,
II — atestado de sanidade e de

idoneidade moral,
III — prova de estar em dia com

as obrigações militares;
IV __. diploma de bacharel em di-

reito, expedido por instituto de en-
sino oficialmente reconhecido, ao
país ou por instituto estrangeiro
nesse' caso, devidamente revalidado

V — documentação da atividade
profissional ou científica, que tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em concurso;

VI — diploma de doutor em direi-
to, ou título de professor catedrátice.
adjunto ou de docente livre de fa-
culdades oficiais ou reconhecidas,

1 9 O requisito' do número VI será
dispensado pela congregação, se jul-
gai de notório saber o candidato.

e 29 A Congregação poderá a qual-
quer tempo, ajuizar da idoneidade
moral do candidato para manter ou
cancelar a inscrição.

Art. 114. • O concurso de temeis
constará de apreciação dos seguin-
tes elementos comprobatórios do me.
rito do candidato:

a) diploma e qualquer outra digni-
dade universitária e académica:

b) exemplares de trabalhos clenti-
íleos, de obras Ware direito ou de
estudos e pareceres, especialmente da-
queles que assinalem contribuição
original ou revelem conceitos doutri-
nários • pessoais de real valor;

c) documentação relativa a ativi-
dades didáticas exercidas;

d) realizações práticas de natureza
sécnica ou profissional, particular-
mente de interesse coletivo.

Parágrafo único. O simples desem-
penho de funções públicas, a apre-
sentação de trabalhos, cuja autoria
exclusiva não possa ser :utentleeda,
e a exibição de atestedos graciosos
não 'onstituem ,.ftulos idôneos.

Art. 115. o concurso de provas
destina-se a verificar a erudição e o
tirocínio do cendidato, em como os
seus predicados didáticos, e constará
de:

a) pro-a escrita;
b) defesa de tese;
e) prova didática.
e 1° n tese a ser defendida consta-

rá de uma dissertação sôbre assunto
de livre escolha do candidato, Perti-
nente à disciplina da cadeira em
Concurso	 -)

1 20 O Conselho Departamental
emitirá parecer prévio sôbre a tese
podendo propor, oom e fundamente

nesse exame, o 'não-deferimento da
Inscrição do candidate,

Art. 116. A prova escrita versará
assunto incluído em um ;Mato cons-
tante de uma lista de 10 a 20 Pon

-tos, formulados pela própria Corais-
são julgadora, no dia determinado
para a realização da prova abbre a
matéria constante do programa do
ensino da cadeira.
" 1 19 No caso, entretanto, de se refe-
rir o concurso a disciplina lecionada
em mais de usa ano de curso, os pon-
tos serão "apartidos igualmente, de
modo a abranger a matéria distri-
buldeapor terdes as respectivas cadei-
ras.

e-2° O enunciado do ponto restrin-
gir-se-á à simples menção do assun-
to, de modo que tenha o candidato
ampla Uberdade de explanação.

9 39_ Sorteado o ponto pelo candi-
dato inscrito em primeire lugar, e
na presença dos demais, terá imedia-
temente inicio a prova, cuja execução
a portas fechadas não excederá de
se is horas.	 .

1 49 A comissão julgadora fiscali-
zará a realização-da prova, fazendo
observar na sala o necessário silên-
cio e eatendo que qualquer concor-
rente tenha comunicação com quem
quer que eeja, consulte notas ou li-
vros, salvo os de legislação não-co-
mentada autorizados pela comissão,
nos termos do art. 120 1 1°.

e 5" Para execução do disposto no
parágrafo anterior, a comissão poderá
subdividir-se em turmas, de modo,
porém, que sempre estejam presentes,
pelo menos, dois dos seus membros,

e 69 Esgotado o-prazo de execução
da prova escrita, cada candidato ru-
bricará, fôlha a fôlha, as provas cios
demais concorrentes- e, havendo um
só candidato, a respectiva prova será
nas mesmas condições rubricada per
dois membros da comissão julga-
dora.

1 7° As provas entregues depois de
açondicionadas em invólucro distinto
para cada uma delas, que será Ia -
credo ee convenientemente rubricado
pelos candidatos e por dois membros
da comissão julgadora, ficarão, até. o
momento de sua leitura, -mentidas
secretes, em uma urna fechada e
selada na Secretaria.

89 Em dia e hora previamerne
Indicados, cada candidato lerá sua
prova perante à comissão julgadora.
podendo assistir a essa leitura os de-
mais candidatos.

Art. 117. A defesa de tese será rea-
lizada, em sessão pública,*perante a
comissão julgadora, podendo assistir
assistir a essa leitura os demais can-
didatos. -
sendo chamados os candidatos pela
ordem de inscrição.

1 19 Caberá a cada Um dos mem-
bros da comissão, na ordem inversa
da antigüidade na, Faculdade e tendo
precedência os estranhos à Congrega-
ção, argüir cada -  apresentada
pelo prazo máxinio de 30 minutos e
será assegurado para a respectiva
defesa, igual prazo ao concorrente,
devendo ser evitara tanto quanto
possível a argüição dialogada,

2° o presidente providenciará
pata que, nenhum casem exedam o
Sogüidor ou o candidato os prazos
máximos concedidos para argüição e
defesa.

1 30 Quando duas ou mais teses
versarem o mesmo assunto, durante
a defesa, ficarão mantidos incomuni-
eaveiS os respectivos autores ainda
não chamados.

Art. -118. A prova didática constará
de uma dissertação pelo prazo im-
prorrogável e irredutível de 50 minu-
tos sôbre ponto sorteado com 24 ho-
ras de antecedência, de uma lista .de
10 a 20 pontos organizados pela pró-
pria comissão julgadora, compreen
dando assuntos do programa da oa-
eleiraeou, no caso de disciplina lecio-
nada, em mais de uma cadeira, dos
reenectivos Programas de ensino.

1 19 Sempre que possível,, todos
conoerrentes realese rão a prateie
que trata este artigo, no mesmo
e aôbre o mesmo ponto, conserv
se incomunicáveis, depois de lidei
os candidatos ainda não chamaddS.

1 29 A ordem de chamada dos gins
didatos será a de inscrição no can.;
curso.

Art. 119. O julgamento do concure
so será realizado por uma comissão
constituída de cinco membros, qtia
deverão possuir conhecimentos espf-
ciais e aprofundados da disciplina em
concurso, dos quais d oais serie link,
cados pela Congregação e três nutre&
serão escolhidos pelo Conselho AC
partamental, ad :elerenduer, da Oen..
gregação, preferencialmente dentre
professores catedráticos da mesma
disciplina de outros institutos de •n-
sino superior, membros da magistrae
tura ou profissionais especializados.

1 19 Caberá à Comissão estudar os
títulos apresentados pelos dandida-
tos, acompanhar a realização de tôdas
as provas do concurso, classificar,os
candidatos por ordem de merecimen-
to e indicar o que deva ser provido
no cargo.

1 29 A comissão deverá lavrar uma
ata de cada uma das reuniões que
efetuar, seja para a organização dos
pontos, seja para os respectivos jul-
gamentos.

1 3° A presidência da comissão "
julgadora, salvo o caso em que dela
fizer parte o diretor da Faculdade,
caberá ao professor mais antigo na
Faculdade dos que forem eleitos pela.
Congregação.

Art. 120. Tôdas as provas e jun
gamentos do concurso serão realiza.
des em sessão pública, excetuada *
feitura da prova escrita. No final dá
ultima prova de idêntica natureza
realizada no mesmo dia, cada exami-
nador dará imediatamente ao con-
junto dos títulos e a cada uma das
provas de cada concorrente, segundo
o merecimento que lhes atribua, se-
cretamente, uma nota de zero a dez,
consignando-a cai cédula assinala,
sendo as relativas a um mesmo can-
didato fechada em um invólucro
opaco, que eerá rubricado no fecho
pelo Presidente e lacrado até à apu-
ração.

e 10 Ç permitido consultar a Legis-
lação não comentada, inclusive a an-
tiga e a estrangeira.

1 29 Ao concorrente que provar -
moléstia por atestado de médico no-
meado pelo diretor, é facilitado re-
querer o adiamento do mesmo por
oito dias no máximo, se não estiver
sorteado o ponto da prova que tiver
de fazer..

Art. 121. Terminadas as provas,
proceder-se-á a habilitação e classifi-
cação doe candidatas, fazendo-se a
apuração das notas de que nata o ar-
tigo anterior.

1° Cada examinador extrairá a
média das notas que atribuir a cada
uni dos candidatos, somando a nota
dos títulos e as notas das provas e
dividindo ta soma . pelo número das
provas exigidas, acrescido de uma
unidade. Serão habilitados os candi-
datos que alcançarem de três ou
Mais examinadores a média mínima
de sete.

29 Cada examinador fará claiei-
ficaçáo parcial dos candidatos, indi-
cando aquele a que tiver atribula°
a média. mais alta.. Será escolhido
para o provimento da cátedra o can-
didato que obetiver o maior número •
de indicações ,parciais.

e 39 Cada examinador decidirá o
empate entre as médias atribuídas por
êle mesmo a dois candidatos, e o em-
pate entre os examinadores será de-
cidido pela Congregação, em ato con-
tínuo, e em dois escrutínios. se per-
sistir o empate será escolhido o mais
velho.

1 4° Quando o concurso fõr feito
para meie de Uma cadeira da nem-,

e
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ma disciplina cada examinador Indi-
cará para o provimento delas os con-
correntes a que houver atribuído as
médias mais altas e serão providas os
que assim obtiverem o maior número
de indicações.

Art. 122. A coraieuão julgadora In-
dicará para a nomeação o candidato
ou candidatos escolhidos na forma
do artigo anterior.

Art. 123. Aos candidatos habilita-
dos conferir-se-á grau de doutor e o
titulo de docente livre, atendido o

'disposto no art. 148 § 29.
Art. 124. O parecer deverá ser

Imediatamente lavrado , pela comia.
são julgadora e, ato continuo. subme-
tido à Congregação, que só o poderá
rejeitar por dois terços de votos de
todos os professôres catedráticos efe-
tivos, quando unànime, ou retinir qua-
tro assinaturas concordes, e, por
maioria absoluta, quando a indicação
estiver subscrita apenas por três
membros da comissão.

I 19 Os professôres catedráticos que
tiverem feito parte da coinis.sãe' jul-
gadora não ficam impedidos de par-
ticipar da votação do parecer.

I 29 Em caso de rejeição de parern
cer, abrir-se-á nôvo concurso.•

38 A ata da sessão da Congrega-
ção em que se julgar, 0. parecer, de-

• verá ser imediatamente lavrada e as-
sinada.

§ 49 E' dever fundamental dos pro-
feresôres catedráticos comparecer ás
sessões da Congregação, notadamente
as em que se realizarem provas de
concurso para professôres.

Art. 125. Em todos os atos relativos
ao provimento no cargo de professor
catedrático, abluente terão direito a
voto, ativo ou passivo, na Congrega-
çâo, os professõres catedráticos, nas
termos do art. 83.

Parágrafo único. Se a Congrega-
ção não dispuser de pelo menos dois

• terços de catedráticos em	 efetivo
exercido, compete-lhe escolher, para

. completar esse quorum profes.sõres
catedráticos de outroe estabelecimen-
tos congêneres, de preferência espe-
cialistas na disciplina em concurso,
ou membro da magistratura.

Art. 126. Do julgamento do con-
cursocaberá recurso, exclusivamente

' de nulidade, vedada qualquer aprecia-
' ção Obre o mérito, dentro do prazo

de dez dias, para o Conselho Univer-
sitário que ouvida a Congregação .da
Faculdade, instruirá o Ministro da

• Educação e Cultura, opinando pelo
provimento, ou não, do recurso.

Art. 127. Esgotado o prazo a que
se refere o artigo anterior, o diretor
da Faculdade comunicará .o resultado

" do concurso e, não havendo interP0-
tição de recurso indicará ao governo
o nome do candidato escolhido para
a respectiva nomeação.

§ 1 A posse do professor catedrá-
tico será dada pelo Reitor, em ses-
são solene da Congregação.

I 2 Será conferido o grau de dou-
tor, por ocasião da posse, ao profes-
sor catedrático que o não possuir.

Art. 128. O provimento elo cargo
de professor catedrático poderá ser
feito pela transferência de professor
catedrático da mesma disciplina em
outra Universidade, escolas ou facul-
dades, federais ou reconhecidas.

Art. 133. Ao professor catedrático
são assegurados os direitos e vanta-
gens da legislação federal,

Art. 134. O professor catedrático
expedirá instruções para regular as
atividades nas aulas e nos seminários,
do professor adjunto, dos assistentes,
instrutores e auxiliares de ensino.

mimo na
Do- professor adjunto

Art. 135. O professor adjunto é no-
meado e dispensado pelo diretor da
Faculdade, em virtude de indicação
justificada do professor catedrático,

Parágrafo único. amente pode ser
indicado para- a nomeação o assls-
tenti que possua o título de docente
livre.

Art. 136. Ao professor adjunto com-
pete:

a) auxiliar o ensino da disciplina
de acôrdo com as Instruções expedi
das pelo respectivo professor cate-
drático;

b) reger turmas desdobradas, In-
clusive a do horário noturno, quando
_designado pelo respectivo professor
catedrático;

c) substituir o profes,sor catedrático
em suas faltas e impedimentos.

Art. 137. Os vencimentos do pro-
fessor adjunto' serão fixados no erça
mento da Faculdade.	 -

• CAPÍTULO IV

Dos Assistentes e dos In.struto7es
Art. 138. o assistente é nomeado

pelo diretor da Faculdade, por indi-
cação justificada do professor cate.
drático, devendo A escolha recair só-
bre um dos instrutores.

Art. 139. A nomeação do assistente
será feita pelo prezo máximo de três
anos, podendo ser reconduzido, a
juizo do professor catedrático.

Art. 140. O ingresso na carreira do
professor faz-se-á pelo cargo de ins-
trutor, para o qual será nomeado pelo
prazo máximo de três anos, po e ato
do diretor e indicação do professor
catedrático, bacharel em direito com
vocação para a carreira de magisté-
rio e de preferência o que houver sido
auxiliar de ensino,

Art. 141. O professor catedrático
estabelecerá em sua indicação, o pra.
zo pelo qual serão nomeados os as-
sistentes e instrutores, não podendo
Ser inferior a um ano,

Art. 142. Os assistentes e instruto-
res são auxiliares do professor, cate-
drático, 'devendo , prestar serviçoS
principalmente nas aulas práticas,
nos trabalhos de seminário, nas visi-
tas a tribunais e a estabelecimentos
que interessam ao ensino do Direito,
de acterdo com as instruções expedi-
das pelo professor catedrático.

Art. 143. O Conselho Departamen-
tal proporá a criação dos cargos ne-
cessários de assistente e de Instrutor,
de .Ordo com a indicação de cada
Depertamento.

Art. 144. Poderá ser dispensado 4.
Instrutor ou o assistente nos seguin-
tes cesos;

a) se não cumprir as determinações
do respectivo catedrático;

b) se infringir disposições regimen-
tais.

• CAPÍTULO V-
~s docerCes livres

Art. 145. A docência livre destina-
se ampliar, em cursos equiparados
ars cursos ordinários, as possibilida-
des didáticas da 'Faculdade e a con-
correr, pelo tirocínio do magistério,
para a formação do corpo das seus
professeires.

Art. 140 O titulo de docente livre
será obtido por um concurso de titu-
les e • de provas, devendo o candidatd
satisfezer, com exclusão do disposto
na alínea VI do art. 113, as demais
exiênclae dos arts. 119 e 114, e, bem
assim submeter-se às provas discri-
minadas no art. 115,

Parágrafo' único. A transferência
semente poderá ser feita se a apro-
var a Congregação, por dois terços
da totalidade de professeres catedrá-
ticos efetivos e a aceitar, por igual
maioria, o Conselho Universitário.

Art. 129. Os vencimentos e outras
vantagens suplementares concedidas
aos professôres ca'eedráticos, tanto
àqueles que exerceres atividade par-
cial, quanto aos que devotarem, ao
ensino tempo integral, serão fixados
no orçamento da Universidade, de
acôrdo com a natureza do ensino e a
extensão do trabalho exigido, respei-
tado o disposto no art.

Parágrafo único. Se, porém, - fôr
designado para reger outra turma,
além da ordinária, o honorário a lhe
ser atribuído será fixado de acôrdo
com a atividade didática acrescida,
não podendo, entretanto, exceder de
dois terços dos vencimentos de pro-
fessor catedrático,

Art. 130. Constituem deveres e
atribuições do professor catedrático:

a) dirigir e orientar o ensino de sua
cadeira executando Integralmente
com o melhor critério didático o pro-
grama aprovado pela Congregação;

b) reger as aulas da cadeira, de
acôrdo com o horário estabelecido e
assinar, após as respectivas realiza-
ções, livro ml ficha de freediência no
qual registrará o assunto lecionado;

o) realizar aulas práticas, dirigindo
exercidos de aplicação a casos con-
cretos, de preferência obtidos da ju-
risprudência, argüido e orientando
debates sôbre princípios doutrinários
e acompanhando os alunos eui visi.
tas que possam Interessar a sua for-
mação profissional;

d) fiscalizar a observância das dis-
posições regulamentares quanto - à
freqüência dos alunos às aulas prá-
ticas de 'preleção e aos trabalhos de
seminário;

e) submeter os alunos aos traba-
lhos e provas previstas neste Regi-
mento, atribuindo-lhes as notas me-
recidas;

f) fornecer à Secretaria, no decur-
so da quinzena que ' se seguirem à
realização das provas, as notas r es-
pectivas;

g) apresentar ao diretor, dentro
dos dez primeiros dias dos meses de
julho a dezembro, relatório circuns-
tanciado sôbre o ensino a seu ¡cargo,
especificando a parte lecionada do
programa;

h) cumprir os horários estabeleci-
dos para o ensino das respectivas ca
deiras;

i) sugerir ao diretor' as medidas
necessárias ao melhor desempenho de
atribuições e providenciar, por todos
os meios ao seu alcance, para que o
ensino, sob sua responsabilidade seja
o mais eficiente possível;

1) tomar parte nas reuniões da
Congregação, do respectivo Departa-
mento e do Conselro Departamental,
quando a éste pertencer;

k) fazer parte das comiesões'
minadoras e de outras para as quais
fôr designado ou eleito;

I) propor ao diretor medidas dis-
ciplir.ares que. nos termos deste Re-
gimento devam ser aplicadas aos au-
xiliares da respectiva cadeira;	 -

m) fiscalizar as atividades do pro-
fessor adjunto, dos assistentes, dos
instrutores e dos docentes livres que
derem cursos equiparados;

n) orientar e ministrar o ensino de
Seminário aos alunos que revelarem
inclinação para estudos especializa-
dos e aprofundados da respectiva dis-
ciplina;

o) apresentar até o dia 10 de cada
mês a freqüência do mês , interior do
Instrutor da cadeira, condição indis-
pensável para que este figure na fôlha
de pagamento;

•p) fixar as aulas de repetição que
devam ser ministradas pelo assistente
ou Instrutor.

Art. 131. O professor catedrático e
responsável pela eficiência do enSino
de sua disciplina, cabendo-lhe .pro •

mover os estudos que concorram para
desenvolvê-la.

Art. 132. Em cases especiais, a re-
querimento do interessado e delib e

-ração da congregação, nos termos do
art. 91, ak", será concedida ao pro-
fessor catedrático dispensa temporá-
ria das obrigações do magistério, até
uni ano, a fim de que se devote a es-
tudos em assuntos de sua especiali-
zação no país ou no estrangeiro, sem
prejuízo de seus direitos e venta-
ra..
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I 19 . Na Inscrição em concurso

a habilitação à docência livre, t
semiu o candidato doutor em direit
deverá provar ter concluído o o
de bacharelado, pelo menos ires aia
antes, ou apresentar certifioado
seminário da disciplina, obtido n
Faculdade em estudos de duração si é
Inferior a dois anos letivos nos ,••••
mos do 89 do art. 30.

I 29 . Será facultado aos médicos e
aos )utores em medicina a habilita-
ção à docência livre na cadeira do
Mediei: Legal.

§ 39 . A docencia livre poderá ser
obtic:a em mais de uma, cadeira.

Art. 147. A inscrição no concurso
de sue treea a artigo anterior, será
proc-wada anualmente, na primeira
quinzena de março, cabendo ao Conse-
lho Departamental fixar a época de
ree- eçâo das respectivas tfrOVD.S.

Art. 148. O julgamento do con-
curso será realizado nos termos d/ ar- -Te
tigo 119 e § 1 9 deste regimento com
as modificações aqui estabelecidas.

§ 19 . Poderá o Conselho Departa-
mental indicar para a comissão jul-
gadora professewes catedráticos da
Faculdade, cabendo, nesse caso, a sua
presidência ao catedrático mais an-
tigo na 'acuidade.

§ 29 A Comissão julgadora apre-
ciará ce títulos apresentados p:'es
candidatos e acompanhará a realiza-
ção de tôdas as provas do concurso
a fim de fundamentar parecer minu-
ci.so, concluindo pela habilitação ou
Inabilitação dos candidatos, proce-
dendo apenas neste último caso se, o-
mesmos não tiverem obtido a média
7 na.-_provas efetivamente realizadaa
abstraindo-se da nota dada no con-
junto	 r titulas apresentados. 	 /

I 39 . O parecer a que se refere o
parágrafc anterior será submetido à
Congregação, que o poderá rejeitar

de acôrdo com o disposto no art. 124.
e9 . Quando houver mais de une

candidato à docência 11.Te, e fizerem
eles perante mesma VOMISSãO Exa-
minadora as provas exigidas, serão__
lavrados tantas pareceres quanto orlikl",
candidatos, a fim deeque sejam sepa-
radamente submetidos ao voto, da
Congregação.

Art. 149. Aa candidato habilitado
pela comissão julgadora, cujo parecer
fôr homologado pela Congregação,
será conferido o titulo de docente li-
vre.
• Art. 150. As prerrogativas da do-
cência livre, no que respeita a reali-
zação da Cursos, poderão ser conferi-
das pela congregação, ouvido o Con.-
Belho Departamental, Los professôres
catedrática de outras Faculdades que
as requererem, e quando apresenta-
rem garantia- pessoais devem desem-
penar as funções do magistério.

' 151. Constituem atribuições e
direitos dos docentes livres;

a) realizar cursos livres ou equipa-
rados, de acôrdo com as disposições
regimentais, executando integralmen-
te os programas de ensino aprovados
pela Congregação; •

b) 'organizar e realizar cursos de
aperfeiçoemento e de especializacãO
rela aros	 disciplina de que fôr do- ee
cente livre;

C) realizar cursos ou conferências
de extensão Universitária, quando de-
sMnado peio diretor, com aprovlição
dn Conselhc- Universitário;

ff% apr2,.ntar ao diretor o progra-
mo dre cursos que requerer e infor-
mar o dhetor sólere as condições dos
mesmos cursas;

epresent, r ao direfor, emando,so-
licitado, relatório circunstAnciado só-
bre o ensino a seu cerro, especifi-
cando a parte lecionada do progra-
ma a fiei:alieneis dos estudantes;

f) tomar parte nas reuniões da
Congregação, quando cern/Deado, e de
ricerdo com as dispodçbes regimen- '
tala:
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DIVULGAÇÃO N.° 838

2. • e(liçffo

A VENDA:

',cido pela Congregação como órgão le-
gítimo de representação, para todos os
efeitcs, dos alunos regularmente ma-
triculados.

1 19 . O Diret.' ao Académico organi-
zará orn i -3e.! permanentes, con.sti-
tuidas ou- nata de membro: a êle per-
•encentes, entre as quais deverão fi-
gurar as três seguintes;

19 comissão de beneficência e rire-
vidência;

29 comissão cientifica;
,39 comia: » o social.
1 29 As I, tribuições do Diretório, e,

especialmente de cada uma de suas
comiisôca serão discriminadas nos
respectivas estatutos, os quais, para
execução do disposto no art. 165, de-
vera ser praviamente aprovados pela
Congregação, ouvido o Conselho De-,
partarnental.

§ asa As eleições de que trata êste
devem ser -presididas por um

profstaior catedrático, convidado para'
ésse flm.

1 49 . Caber' especialmeste ao Dire-
tório defender os interasses do corpo
discente e, em particular, os de cada
(sou nte, perante os órgãos da dire-
ctas técnico-administrativa da Facul-
dade.

Art. • 164. C DIrr 'rio Acadêmico
elegerá, de acordo com o Regimento
da Universidade, dois representantes
seus 'para o Diretório Central dos Es-
tudantes.

Art. ''5. Can o fim de estimular
as atividades das associações de estu-
ti tes. quer em obras de assistência
material, moral ou intelectual, quer
em mpetições e exercícios desporti-
vos, quer em comemorações e inicia-
tivas de caráter social, reservar-se-á,
na elaboração anual do orçamento da
leasuidade, uma subvenção para o Di-
retório Acadêmico.

arágrafo único. O 'Diretório apre-
sentará à Congregação, até 30 dias
depala de cada exercício, circunstan-

balanço comprovando a aplica-

Da - constituição e deveres do corpo (
dLcente

Art. 162. Constiluem o corpo dis-
cente da Faculdade cs alunos regu-
larment matriculados nas cursos de
bacharelado, pos-g,raduaçaó, douto-

aperfeiçoamento ou especializa-
ção.

Parágrafo úalca. Caberão aos mem-
bros do corpo discente os seguintes
deveres e direitos fundamentais;

a) aplicar a máxima diligência do
a sroveitamento do ensino ministrado;

1

 • h) atender aos dispositivos regi-
Mentais no que respeita à organiza-
ção didática e. especialmente, à fre-

•ai:tenda às aulas;
c) observar o regime disciplinar

instituído nesta Regimento;
• a) abster-se de quaisquer átos que
possam importar em perturbação de
ordem, ofensa ta; bens costumes, de.s-
respeito aos profe ssores e às atiOri=
ciPd' • universitárias e da Faculdade.

• e) aonialbuir, na esfera de sua eçâo
para o prestigio sempre crescente da

-universidade e da Faculdade;
ti apear das descarões dos órgãos

1

 a iministrativor para os órgãos da ad-
m i nistração do hierarquia superior;

Ir . -toparecer à reunião dos órgãos
que taaerem de julgar recursos sabre

, 4 p plicação de nenas diecinlinares que
lhes houverem sido impostaa;

..) f zer-se renresentar, pelo pre-
5 !ente do Diretório Central de Es

-Mantes, no Cooaelho Usiversitário e
.pelo Presidente do Diretõrio Arada-
inlco no Conselho Departamental.

CAPÍTULO II

• Da vida svoial

.Art. 163. Os membros do corpo dis-
cente da Faculdade deverão eleger
um • itório Acadêmico, constituído
de nove membros, que será reconhe-

g) • tent Lr 'parte nas eleições 'do re-
-. a seseniaaie dos docentes livres da Fa-
• i drde junto à_ Congregação;
• Art. 152, O ensino ministrado piai°

icent.e livre, eu- cursos equiparados,
obedecei às- linhas fundamentais dos
curica cadinárioe.

Art. 133: Os docentes livres que in-
charem em seus impressos e anúncios
o Há , 	 •niversitárlo, deverão faaa-10

•rem indicaçbo precisa da respectiva
invest'dur cabendo ao diretor da Fa-
cilidade, quando o jular conveniente;
laza,- a necessária retificação.

Art. 154. A Congregaçbo, de cinco
em o.n; unos, fará a revisão cio qua-
dro dos dacentes Uru, a fias Ia exs

aque• que não hajam exercido
atividade eficiente no ensino, ou nlo
tenham publicado qualquer trabalho
doutrinário, de valor, que os recn-
nt n as a pe:manência nas funções de
decente.

Art. 155. Os Cocentes livres no
exercício do ensino. fica•rao. sul eitos
SO3 dispositivos reimcntais que lhes
lerem aplicáveis.

• Art. 153_ As causas que determi-
nam c afastamento mi - desta-alçar) dos
pr ;fossa-ares crtedráticos las"ficam
idèr rica- penalidades em relação aos

Ne entes livres.
cari-sal-O VI

Dos professdrcs contra cacos

Art. 13i, Os praias: siares conSrata-
dos poderão ser incumbidos regên-
cia por tempo determinado, de qual-
quer disciplina dos cursos da Filou:-
dade; de realização de cursos de aper-
feiçoamento e • de .especialização; da
cooperação com o professor cate :Irá-
tico, ou da execução e direção de es-
tud . jurídicos e sociais.

1 1 9 O contrato de professores na-
cionais ou estraneiros, será proposto!
ao Conserto Universitário pela Gois-
gregação, ouvido o Conselho Departa-
mental, com justificação ampla das
vantagens didáticas que recomendem
tal providência.

As atribuições e vantagens can- i
feridas ao professor contratado serão
discriminadas nos respectivos contra- i•tos.

, CAPÍTULO VII

Dos auxiliares de ensino
Art. 15P. Mediante proposta aos

catedráticos dos respectivos deporta-
mens, o Conselho Departamental
pode conferir a alunos e bacharela em
direito atribuições de auxiliares de
ensino, visando não si:mente ao aper-
feiçoameat de sua formação profis-
sional, mas, principalmente, a esti-
molar as vocações para o magistério.

Art. 159. O Departamento indicará
as condições de admissão dos auxilia-
res de e-- • iso. as quais se devem ori-
entar pelas relativas a nomeação dos
Instrutores;. • discriminará e especifi-
cará as funções daqueles, que serão
pormenorizadas nas instruções dt,
professer catedrático.

art. 160. O desempenho da função
de .xiliar de ensino é honorífico e
gratuito, visando a permitir que can-
didatos a Ingresso na earreiria do
professorado demonstrem sua aciaa-
Çáa, que será apreciada pelo professor
ca ted rá ti co .

andarmo viu
Dos prolessôres honorários e eméritos

Art. 161. A Congregação siamente
proporá ao Conselho Universitávid a
concessão dos títulos de professor ho-
norário e professor emérito mediante
parecer fayorável de urna comissão
de cinco professores da Faculdade,

ovado p • dois têroos, no mínimo
dos catedráticos efetives em exerci-
a:o.

Parágrafo único. O título de pregoa
-r emérito só poderá ser conferido

professoras oatednátiools: aposenta-
* por servi 	 'asso-

a% 91444044040 sé

çáo da subvenção recebida, sendo-Ihs
entreue novo auxílio, somente depois
de aprovada a justificação do'emprii-
go anterior.

'Art. 165. As associações de estu-
dantes matriculados na Faculdade
submeterão seus Estatutos ao Conse-
lho Departamento', que indicará ai
alterações julgadas necessárias para a
aprovação,-

rarágrafc único. Desses estatutos
deverá fazer parte o Código de Ética
dos estilo/enteia constituído pelos de-
veres enumerados no parágrafo único
do art. 262.

Art. 167. Os antigos alunos da Fa-
uldade também podemn organizar as-

sociações destinadas, entre outros fins
a manter suas relações com a Facul-
dade.	 •

Parágrafo único. Para que se ad-
mitam tais relações e possa a associa-
cão promover reuniões no edifício da
Faculdade, deverão sehs estatutos ser
aproaados pelo Conselho Universitá-
rio, depois de ouvido sObre êlea o
Conselhd' Departamental.

frur•o
Dos prêmios c-reolaies

Art. 168. Os prêmios canfetiaan
pela Faculdade serão discriminadas
nas instruções que a Congregação
anrovar em relação a cada um dales.

1 9 . As instruções referidas serão
publicadas periodicamente, de moda
que se assegure a sua perfeita divul-
gação.
• § 29 Quando a concessão do prêmio
couber a alunos mais distinto de
qualquer dos cursos seriados da Fa-
culdade, a contagem dos pontos será
feita pelo Conselho Departamental,
que indicará à Congregação o mere-
cedor da distinção.

Art. 169. A Congregação, por pro-
posta de qualquer professor catedrá.
tico, poderá, conferjr o prêmio de alta
louvor, em diploma especial de per-
gaminho, ao aluno que se distinguir
de modo excepcional em qualquer dos
cursos seriados da Faculdade,

Art. 170. A Congregação proporá
ao Conselho Universitário a criação
dos prêmios escolares, que julgar con-
venien tente ao estímulo das ativista- r
des dos estudantes,	 a •

t
ITULO Vil

Da orças/fula/o dos serviços aanii- •
nistrativos

• CAPITULO /

Dos serviços administrativot
Art. 171. Os servidores adminis-

trativo da Faculade, que funcionam
sob a fiscalização e superintendencie
do Diretor, constituem dois departa-
mentos:

Ir) Secretaria.
b) Biblioteca..
Art. 172. A secretaria é Constitui-

da pela seguintes secções e serviços;
a) Expediente;
b) Arquivo;
c) Portara e Protocolo;
di Contadoria seccional:
e) Almoxarifado seciona/.

caaartmo /7
Do pessoal administrativo

Art. 173. O pessoal administrativo
constituirá dois quadros: o- ordinário,
composto dos servidores públicos lo-
tados na Universidade do Brasil, e o
extraordinário.

Parágrafo único. O pessoal extraor-
dinário será admitido, licenciado e
dispensado pelo Reitor.

Art, 1'74. A lotação do pessoal ad-
ministrativo da Faculdade é se-
guinte:

1 — 'Secretário:
10 — Oficiais administrativos:

— Escriturários;
1 — Contador.

— Bibliotecários.
3 — Ribliotecários-auxinares.

— Dat.414grafos.
10 egoloxiwift.
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1 — Zelador.
1 — Protocolista.

12 — Serventes.
12 — Inspetores de Alunos.
1 — Continuo.
2 — Auxillares de escritório.
1 — Praticente de escritório.
5 — Mensageiros.
Parágrafo único. Em instruções

deixadas pelo Diretor serão discri-
minadas as etribuições do pessoal,
nao especificadas neste Regimento.

ceeirtreo
Da Secretária

Art. 175. O secretário é desfiinaclo
para servir em comissão pelo diretor,
com audiência prévia do Conselho
Desartamental Wire a escolha, que
deve recair em bacharel em direito,
func ionário público, lotado ou não na
Universidade. mediante na Último
hipótese, as providências necesserlas
solicitadas por Intermédio da Reito-
ria.

Art. 176. O pessoal administrativo
da Secretária ficará imediatamente
subordinado ao secretário.

Art. 177. Nenhum funcionário, de
e.alquer categoria, poderá deixar de
comparecer ao serviço, durante o ho-
rário fixado, ou dele poderá ausen-
tar-se sem consentimento do diretor
ou do secretário.

Art. 178. A Secretaria funcionará
cinco horas por dia, devendo seu ho-
rário abranger o das ,aulas dos cursos
ordinários.

Art. 179. Será instalado na Se-
cretária um aparelho mecânico para
reg atro do ponto de entrada e salda
das funcionários, sob a responsabili-
dade do secretário.

Art. 180. O secretário mandará le-
vantar men.saimente o quadro de fre-
quência e pontualidade dos funcioná-
riqs, e o apresentará ao diretor para
reeeber o seu visto, a fim de ser
vado â reunitlo do Conselho Depar-
tamentel, que se seguir.

Art. 181. Cada uma das secções que
constituem a Secretaria terá dra Che-
fe, designado pelo diretor, por pro-
posie tiô secrehar.o. otIviclo o Con-
seiho Departamental.

Art. 182. Os chefes de necção, dl-
eeaunente aosbordinados ao &cercearia
tern por ateibuieão precania dirigir os
eelseess que lhe jorern afetos fican-
do responeáveis piso peifeito fumo-
neee en!o dos mesmos serviços.

Art. 183. Ao secretár'o comoete:
a) dirigir e f'scarzar o sei s iço das

SeCÇõen• •
b) exercer a policia administretiva,

não s ó no recinto da Secretaria, fa-
zendo retirar-se quem perturbar a
beÁ ordem das trabalhos, como em
gere i , em todo o edifIcio das Facu,-
dades e sua.s depenclencias, fiscali-
zando o service) de ,olos os func!oná-
rios, a f m de dar circunstanciadas
informações ao diretor;

t . ) providenciar sôbre o asseio do
ediocio e inspecionar os serviços da
portaria, tendo sempre em atençáo a
natureza e qualidade dos trabalhos
e as categorias dos respectivos serven-
tuários•

di lavrar os térmos de posse dos
professtires catedráticos, adjuntos,
aseistentes e instrutores.

e) abrir e encerrar, assinando-as
com o diretor, todos os têrmos refe-
rentes a concursos, defesa de tese e
colações de grais bem como as ins-
crições para matricula e exames;

e) comparecer às sessões da Con-
gregação e do Conselho Departa-
menta/, cujas atas layrará, para a de-
vida leitura na ocasião oportuna:

g) prestar, nas sessões do Conselho
Departamental e da Congregação, as
informaçôes que lhe forem pedidas,
não lhe sendo permitido, entretanto,
discutir nem votar;

encarregar-se de tôda a cosera-
pondêncla da Faculdade que não fór
da exclusiva competência do diretor;

organizar os dadas e documentos
nz4ce4s4riee ao relatório do diretor;

1) subscrever as certidões requeri-
das, que forem autorizadas pelo di-
retor;

k) cumprir e fazer cumprir as de-
terminações do diretor;
I) exercer as demais atribuições

que lhe forem determinadas pelo
presente regimento.

Art. 184. Aos chefes de secção
compete;

a) or:entar e promover todos os
trabalhos da seção, aubmetendoao
secretário o expediente já informado
ou preparado;

b) distrititir pelos funcionários da
seção os trabalhos que lhes competi-
rem, nos termos deste Regimento ou
de acôrdo com as determinações do
secretário;

e) legalizar e autenticar as cópias e.
os documentos Que devam ser expe-
didos pela sução, depois de confe-
ridos:
d) manter em dia livros de regts-

tro da secção e a clasalicação dae
minutas de oficies. portarias, avisos.
editais e contratos;

ei propor ao sepeetário as provi-
dências que julgar .eertadas sôbre a
oreanizacão dos sernlcoc da seção;
ti propor ao secretário a remessa

de papéis findos pata o Arquivo;
g) cumprir e fazes cumprir es de-

terminações do secretário.
Art, 185. Aos demais funcionários

compete:	 •
• a) executar os trabalhos cole lhes
forem distribuídos:

b) manter cooperação reciproca no
traba'ho: prestando uns aos outros
informações e esclarecimentos;

c) cumprir e fazer cumprir, quan-
do designados para outras seções, as
ordens de serviço recebidas.
• Art. 186. Todo movimento finan-
ceiro referente a inscrições e matri-
culas estará centralizado na Reitoria
camoletando-ee. entretanto. na Se-
cretaria da Paru cinde.

SEÇÃO I

Da See(o do Prgediew.
Art. 187. A. Sectio do Expediente,

que funcienará sob a fiscalleacesi cii-

reto do seeretárioa cfsf /, os:
servwc, de cxpedienre da Piece-idade,
competindo- lhe:

a) informar, por escrito, os regue-
rimentes que tiverem de ser submeti-
dos a despacho do D'--t-r na Canse -

tio Departamental ou à Congregação;
b) preparar a correspondência 011-

dal. certidões, acôrdre, contratos e
editais, bem como oe avisos de convo-
caçãc, da Congregação;

c) preparar o expediente reativo a
nomeações, demissões, aposentadoria e
licenças dos membros do eorpo do-
cente e do pessoal adinini:trativo;

dl organizar e manter em dia os
assentamentos dos membros do corpo
docente, funcionários administrativos
e estudantes;

C) apresentar as ftelhas ,de presen-
ça do corpo docente. do pessoa! ad-
ministrativo, remetendo-as à Conta-
doria;

f) prestar ti Contadoria, dee:lamen-
te, os informes necessários à excrução
dos serviços a ela afetas;

g) autuar ao fim de cada ano, os
avisos e as ordens do Governo e das
autoridades superiores do ensino, 'is
minutas dos editais, das portariás
diretor e dos ofícios por ele expedi-
dos;

h) escriturar em lis;ros ou fichas
todo o serviço interno, tendo pa:oi esse
fim as livros e fichários necessários.

Parágrafo único. Para execução dos
serviços enumerados nesee artigo. o
secretário distribuirá, de acôrdo com o
Diretor; os funcionários sob sua
peadéreeia.

8E04 se
Do Arquivo

Art. 188. O Arquivo -se- rd destinado
à guarda e ã conservação dos papéls
e documentos findos, competindo ao
arquivista:

a) organizar sistematicamente a
catalogação do que estiver sob sua
guarda, de modo que, com rapidez. se
encontrem os documentos proculados;

b) informar a parte que lhe couber
nas certidões que devem aer expedidas
pela Secretaria;

c) cumprir e fazer cumprir as de-
terminações do diretor e do secretá-
rio:

d) exercer as demais atribuições que
lhe forem determinadas peio regi-
mento.

Beça° ire
Do Protocolo e da Portaria

Art, 189. Ao Protocolista incumbe:
a) receber, abrir, registrar e distri-

buir todos os papéis recebidos ou ex-
pedidos pela Faculdade;

b) observar rigorosa ordem crono-
lógica no registro de entrada;

C) fornecer às partes o recibo do
documento entregue:

d) prestar ao público Vades as In-
formações referentes aos documentos
recebidos ou expedidos.

Art. 100. A Portaria cabe:
a) providenciar par& que o edifício

da Faculdade esteja aiarlainente
aberto, uma hora ante do inicio dos
trabalhos escolares, e não as feche
antes de encerrados Mies e de lindo
o horário da Biblioteca;

bi manter em perfeita ordem e as-
seio o edifício da Faculdade e /UM de-
pendências;

c) 'cuidar de tudo quanto pertence:
à Faculdade e não estiver, por esti-
pulação expres.sa déste regimento, a
cargo do chefe de outra seção admi-
nistrativa eu de determinado 4'unclo-
nário;
• dl realizar o inventário inicial de
tudo quanto, em virtude da alfnea an-
t ,nor. estiver sob sua guarda ou vig-
lenda, remetendo.° à Contadoria
para os devidos fins;

el encaminhar diariamente ao Pro-
tocolo tbda a correspondência da Fa-
culdade e diretamente aos profeaeõres
a que lhes fôr endereçada,

Beça° IT

Contadoria e Alnuxtarifado
Secionais

Art. 191. Os serviços de Contadoria
!!noxa rifado Seclonais obedecerão

ao disposto no Regimento da Reito-
ria.

CA pfTuL0
Da Biblioteca

,ert. 192. Os serviços da B

▪

 iblioteca
serao d:rigidos por um bibliotecário
des:enado pelo diretor para servir em
COLI IS. 40, devendo a escolha recair de
preferência em profissional que apre-
sente certificado de curso idóneo de
blbaoteconomia, e, quando possível,
também bacharel em direito.

Art. 193. A Biblioteca deverá ser
organizada segundo os princípios mais
modernos da biblioteconomia, dividi-
dos os seus serviços de forma efici-
ente e produtiva.

Art. 194, A Biblioteca deverá or-
eanizar um serviço de empréstimo de
livros usuais aos estudantes, segundo
as normas em vigor nas melhores ins-
titfileties do gênero,

Art 195 Excetuadas raridades bl-
When:ficas que possua a Biblioteca,
todos os demais livros poderão ser
emprestados aos membros do corpo
docente, mediante assinatura de reci-
bo e por prazo não superior a 20 dias.

Art. 196. A Biblioteca, quanto ao
funcionamento de seus , serviços in-
ternos, reger-se-á por um regulamen-
to baixado peo diretor, ouvido o Con-
selho Denertamental,

Art. 197, A Biblioteca, como os de-
mais serviços deverá foncionae -dia

riamente durante o período doe
be,lhos escolares e, mediante isee4
de funcionários organizada pelo
bliotecario-chef e, oonservar-se eberta
doente todo o dia, das oito iks Tir0
e uma horas, bem como em horas em-
traordinarlas durante a realização de
provas de concurso, arguição da te.
ses de doutoramento ou outras opor-
tunidades semelhantes, a critério do
diretor da Faculdade.

Art. 198, Ao Bibliotecário-chefe ea-
pecialmente compete:

a) conservar-se na Biblioteca du-
rante as horas de expediente ordiná-
rio, não podendo dela afastar-se sem
motivo justificado e sem passar ao
seu substituto eventual a superinten-
&meia do serviço durante a sua au-
Fencia;

b) velar pela conservação dos livros
e de tudo que pertencer à Biblioteca;

c) organizar os catálogos e fichá-
rios, segundo o sistema que estiver -
em uso nas bibliotecas mais adianta- •
das;

dl propor ao diretor a compra de
obras e a assinatura de publicações
periódicas, dando preferência as que
se ocuparem das matérias ensinadas
na Faculdade e procurando sempre
completar as ebras e coleções existen-
te.

e) organizar um catálogo anual de
referencias bib'tográficets para as ca-
deiras dos cursos da Faculdade, reme-
tendo-os aos membros do corpo do-
cente;

f) Prestar Informações ao diretor e
aos professóres as novas puh'icaçõe
feitas no Tiais e no eetrenzeiro. e (.! )1n-
panhando para Este fim os catálogos
das principais livrarias:

gl expedir, em dezembro. uma fór-
mula impressa para que nela os pro-
fessóres indiquem m obras e revistas
necessárias às respectivas cadeira-e,
que a Biblioteca ainda não possua,
juntando a essa fórmula a bibliogra-
fia das principais obrai publicadas
durante o ano:

hT organizar e remeter ao Diretor.
anualmente, o relatório dos trabalho.,
da Biblioteca e do estado das obres e asno
dos móveis, indicando as modificaçõea
que a prática lhe tiver sugerido:

1) apresentar ao Diretor o orcarnen-
to mensal das despesas da Biblioteca;

1) providenciar para que as obras
sejam entregues Com presteza às pes-
soas que as Pedirem:

k) fazer observar o maior silAnclo
na ta'a de leitura, providenciando
para que se retire as pessoas que per-
turbarem a ordem, recorrendo ao
reter quando não tõr atendido:

apresentar ao Diretor, mensal-
mente, um mapa de que constem o
número dos leitores, as obras consul-
tadas, as que deixarem de ser forne-
cida,R por no existirem e a relação
das obras que entraram para a bi-
blioteca;

m) observar e fazer observar este
R,e'linento em tudo que disser respei-
to à' Biblioteca e o regulamento bai-
xado pelo Diretor, noa tèrmas do ar-
tigo 190;

n) exercer as demais atribuições que
lhe forem determinadas pelo presen-
te Regimento..

Tirtrt0
Do Regimento Diselpttnar

CAPITULO

Disposições Gerais
Art. 199. O Diretor é responsável

pela lael observancia dos preceitos de
bôa ordem e dignidade entre as mem-
bros dee corpos docente e discente,
bem como por parte do pessoal achai-
nistrat ivo.

Art. 290, O regime discipl:nar a
que esel'..o sujeitas o pessoa' docente,
o diecente e o administrativo. obede-
ce as seguintes disposições gerais:

a) as panas disciplinares sã*:
I — advertência;

II — repreensão;
III — zuspensãOi
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Art. 217. O orçamento da despesa
e da receita da Fa.cáldade, cuja pro-
posta o diretor submeterá ao Reitor,
obedecerá aos princípios da anuali-
dade, unicidade e universalidade.

Art. 218. No decorrer do exercício
financeiro, a Faculdade poderá pedir
a abertura de créditos adicionais que
atendam a necessidades comprovada5
do serviço, de aceado com o art. 101,
alínea "c',

Art. 219. Nenhuma renda p.:,,de ser
retida para aplicação extra-orçamen-
tária, devendo o produto de qualquer
arrecadação ser recolhido à Tesoura-
ria da Universidade.

Art. 223 O diretor apresentara,
anua'mente, ao Reitor, antes de ter-
minado o mês de janeiro, prestação
de contas do movimento económico-
financeiro da Faculdade.

Parágrafo único. As contas com-
preenderá();

a) balanço patrimonial;,
b) balanço financeiro;
e) ¡melro comparativo entre a re-

ceita prevista e a receita arrecadada;
d) quadro comparativo entre a

despesa orçada e a rea'izada. •
Art. 221. As taxas e emolumentos

devidos pelos atos relativos à Facul-
dade constam de tabela anexa ao Re-
gimento da Reitoria.

Timo xe
Jisposições Gerais

Art. 221. Os estatutos das associa-
eões organizadas pe l os professõres da
Faculdade deverão -  aprovados pelo
Conselho Departmental, antes de
submetidos ao exame do Conselho
Universitário.	 *

Art. 222. A Secretaria fornecerá à
Reitoria todos os elementos relativos
a inscrições, matriculas e transferén-
cias que ferem necessárias à organi-
zação dos serviços centrais.

Art. 223. O Diretor apresentará à
Reitoria proposta para a aquisição de
material sujeito a abertura de con-
corrência.

Art. 224. A situação dos funcioná-
rios públicos lotados nas serviços ad-
ministrativos da Faculdade continua-
rá a reger-se pelo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União e
legislação subseqüente, ressalvado o
disposto no art . 133.

1 9 Ao pessoal permanente e extra-
numerário ficam assegurados todos os
direitos e vantagens atuais e as que
venham a ter os demais servidores
da União;

1 29 Tôdas as ocorrencias relativas
à vida funcioná/Mos servidores públi.
cos com exercício nesta Faculdade,
serão comunicadas à Reitoria para os
fins convenientes.

Art. 225. Será remunerado pela
forma que estabelecer o Conselho De-
partamental o trabalho de professbres
e alunos que beneficiar o aperfeiçoa-
mento profissional dos estudantes C
corresponder à ação social.

Art. 226. A regularização da vida
escolar de alunos de Faculdades de
Direito que.hajam sido proibidas de
funcionar e, bem assim, dos diploma-
dos pelos mesmas estabelecimentos,
obedecerá " ao Decreto-lei 119 5.545, de
4 de julho de 1943 e a legislação pos-
terior relativa ao mesmo assunto.

Art. 227. A situação especial dos
estudantes convocados e incorporados
às Fôrças Armadas, no que diz res-
peito h sua promoção e as provas a
que se devem submeter, obedecerá As
normas da legislação especial respec-
tiva, aplicando-se o preaente regimen-
to no que contravier a tais dispute
Ore especiais.

Art. 228. Ficam assegurados todos
os direitos e vantagens do atual
ocupante do cargo de Secretário da
Faculdade.

Art. 229. O Diretório Aoadêmico da
Fatuidade denominado Oen*, Loa-
dénsiee Cindido de Oliveira. •

- afastamento temporárlo;
ri - destituição

Xrh‘
t so penas disciplinares da alínea

dei inciaos I e II, são da com-,	 ,
"atuai& do diretOr;

4) st penas de suspensão, até I
44 68A) de competência do diretor,
até 30 dias, da Congregação;
ta pena de afastamento tempo-
.1, é da competência da Congre-

;
4) 4 pena de destituição é da com-

etência do Conselho Universitário,
:Art. 201. Da, penaa disciplinares

rnilicadas por qualquer autoridade
versitária, cabe sempre recurso m-
a autoridade imediatamente supe-
r, sendo o Conselho Universitario
última instancia.

CAPITULO 51
Das penas aplicáveis aos memoras

do corpo docente

improbidade na execução ne
atoe ou trabalhos escolares;

AS. 210,, Serão aplicadas as pe-
nas do art. 200 alínea "a",
incisos IV e V, conforme a
gravidade da falta, nos casos
de:

I - reinciddcla nos atas enume-
radas no artigo anterior;

• prática de atos incompatíveis
com a dignidade e o decôra
da vida universitária;

- injúria ou agressão ao dire-
tor, ou a qua'quer membro
do corpo docente ou a auto-
ridade constituída;	 •

.nf - agreasão a funcionário admi-
nistrativo;

V - prática' de atos criminosos.
1 19 o Diretor comunicará a ocor-

rência dos casos deste artigo ao Con-
selho Departamental e abrirá inqué-
rito, em que se ouvirão testemunhas
e à acusado

f 29 A Convocação para qualquer
ato do inquérito disciplinar será feita
por escrito;

39 Durante o inquérito, o acusa-
do não poderá aueentar-se nem obter
transferência para outro estabeleci-
mento;

49 Concluído o inquérito, a apli-
cação da pena disciplinar será comu-
nicada ao aluno culpado, por escrito.
e com a indicação dos motivos que a
determinarem.

Art. 211. O aluno que se serair de
documento falso, para se matricular
em qualquer- curso seriado da Fa-
culdade, terá nula a sua matricida.
bem como nulos terão, em qualquer
tempo todos os atos de'a decorrentes;
e aquele que,, por ésse meio, a , pra-
render ou obtiver, ficará proibido, pelo
prazo de dois anos, de matricular-se
ou prestar exame nesta Faculdade.

CAPITULO rv
Das -penas aplicáveis ao pessoal

administrativo -

Art. 212. A espécie e a graduação
das penas aplicáveis ao pessoal admi-
nistrativo serão determinadas ?elo di-
retor, que, no caso de suspensão por
prazo superior a 8 dias, proporá à
Congregação, em exposição funda-
mentada, a pena .que julgar adequa-
da à falta.

Art. 213. Fara se aplicarem as pe-
nas do art. 200, alínea "a" incisos
IV a V, deverá ser instaurado pro-
cesso administrativo, coaforme o dis-
posto no art. 207 e em seu parágrafo
(mico.

TITULO ec
Económico-Financeiro

Capta-no r
Do Património e dos Recursos

Financeiros

--
Art. 215 Os recursos financeiros da

Faculdade ' são fornecidos pela Uni-
versidade, para atender à despesa or-
çada anuabhente e à necessidade de
serviços posteriores, nos Cimos do
distendo neste Regimento.

Cagava() r
Do Regime Financeiro

Art. 214. Até 30 de março de cada
ano, o diretor remeterá h. Reitora a
discriminaçao daa despesas praváveis
dapirgrit.

arde°. As despesas uevem
mak

ssx jligeneadas com os programas de
trebalbe tia ligaeuldlada.

Art. 230. Será mantida uma Divi-
são de Re'ações Públicas com as se-
guintes finalidades:

a) animar as relações entre profes-
sores e estudantes das diversas Pacul.
dades • de Direito do pais e doí estran-
geiro;

b) estimular as atividades univer-
sitárias dentro e fora da Faculdade'

c) promover a criação de beisas es-
colares;

d) promover entendimentos com as
Instituições e pessoas que pretendam
fazer doações à Faculdade;

e) elaborar os instrumentos de doa-
ção que deverão ser sempre kAtbnIeti-
dos à aprovação do Conselho Depar-
tamental e do Conselho de Curado-
res;

i) promover a colocação dos alunos
que estudem, total ou parcia'mente,
por conta própria;

g) promover a criação de bõlsas de
assistência material aos estudantes.

Art. 231. A Divisão de Relações
Pilb'icas será dirigida por um Profas.
sor Catedrático designado pelo Con-
selho Departamental e terá o quadro
de pessoal que fôr por êste organiza-
do.

Disposições Transiiórias
Art. 232. As quatro cadeiras do Di-

reito Civili-e a do Direito Romano pas-
sarão a constituir uma única disci-
plina, com cinco • cadeiras, sob a de-
nominação de "Direito Civil e Roma-
no" reesalvada a situação dos atuais
titulares, que passarão a exercer a
respectiva cátedra., acompanhando a_
turma do 1 9 ao 59 ano.

Parágrafo único, A nova disciplina
fará um estudo dos fundamentos de
cada instituto jurídico, lembrando de
modo comparado e evolutivo as suas
formulações, desde o Direito Roma-
no.

Art, 233. Enquanto não fôr provi-
denciada a criação da cátedra de Prá-
tica Forense o ensino dessa discipli-
na será confiado anualmente a es-
pecialista credenciado, indicado pelo
Conselho Departamental e aprovado
pe'a Congregação.

Art. 234. Poderá haver na Faculda-
de além do curso de bacharelado diur-
no, um curso noturno idêntico ao pal-
meira

19 A regência das disciplinas do I
curso noturno caberá aos catedráticos1
das respectivas matérias no curso di-
urno e, na hipótese dêsses não acei-
tarem o encargo, a docentes livra." por
êles indicados ao Conselho Departa-
mental, com aprovação da Congrega-
ção.

29 O pessoal administrativo da
Faculdade, que servir' no curso notur-
no terá direito à gratificação especial,
fixada anualmente no orçamento da
Faculdade.

Art. 235. O Conselho Departamen-
tal poderá, mediante aprovação da
Congregação, promover a criação de
Institutos que se destinarão ao estuda
aprofundado e especializado de disci-
plinas do curso jurídico. .

19 O 'campo de atividade de cada
Instituto poderá abranger matéria
objeto de estudo em inale de uma dis-
ciplina do curso de Bacharelado.

1 29 Cada Instituto funcionará co-
mo órgão anexo às cátedras abrangi-
das por sua fina'idade.

39 Os Estatutos dos Institutos,
uma vez aprovados pela Congregação,
deverão ser encaminhados a08 órgão.5
competentes da Universidade para os
devidos fins.

Art. 236. Pela regência de turma
no curso noturno será conferida ao
respectivo professor gratificação não
inferior a 2/3 (dois Maços) do padraa
de vencimento correspondente ao car-
go de catedrático.

Art. 237, Pela regência de discipli-
na do curso de doutorado, será con-
ferida ao respectivo professor gratifi-
cação Mio inferior a um térço do pa-
dfle de venciasento correspondente
ao moo de oatedrátlne.

)11Art. 2411. Incorrerão ria pena de
Oarba.ncia ou de repreensão, os
eznbros do corpo docente que por

uaiquer modo descurarem os deve-
a de sua função, ou tiverem com-

mento reprovável em suas rela-
es comcom os colegas, funcionários ou
tanos, a juízo do diretor.

1 Art. 203. A pena de suspensão será,
L

'i

-Doada quando o membro do corpo
arme faltar ao respeito devido ao
bar ou ao diretor, aos professôresa
autoridades universitárias ou à
dade do magistério.

1 "Art. 204. Na mesma pena incorrera

1i

Wilquer membro do corso docente
ue procurar por palavras ou atos
asprestigiar a Faculdade, a -Congre-

ao, o Conselho Departamental - ou
retor, imputando-lhe fato ofensi-

sua reputação.
Art. 205. Será afastado temporária-

Aleite do magistério o membro do
Obrpo docente que insistir na Infra-
¥a de seita deveres.

Art. 208. A proposta de destituição
deverá ser feita quando membro do

docente se revelar indigne do
iatério peio seu comportamento

Faculdade ou em atividades estrit-
as, ou quan.do se servir das funções
seu cargo para prática de fato de-
do em lei como crime

Árt. 207. As penas disciplinares do

rsõmente poderão ser aplicadas aos
"a", inciso III, IV e. 200, al ínea

iX;embros do corpo docente med:ante
roc ess o administrativo instaurado

Dor ordem do diretor e no qual se fa-
Quite ao acusado ampla defesa ses-
peitadas as garantias da legislação
federal.

Parágrafo único. SObre o processo
i er4 ivido o Conselho Denartaman-
Ul.

, Cariam° an
Das penas ap'icáveis ao inerniaro3

do corpo discente •
Art. 208. A pena de destituirão em

relação ao corpo discente, será -eetbs-
tituida pe'a de expulsão.

Art. 209. Serão punidos com as
penas a que se refere o art. 200, ali-:

"a", incisos I, II e m, as alu-
que cometerem as seguintes fal-

tas:
- desrespeito ao diretor ou a

qualquer membro do corpo
docente;

II - desobediencia às prescrições
feitas pelo diretor, ou par
qualquer membro do Jorpo
docente no exercício da suas

• funções;
711 - ofensa ou agressão a outro

aluno da Faculdade;
rv - perturbação da ordem no ree

cinto da Faculdade;
• - danificação do material da

Faculdade, caso em que, além
da pena disciplinar, ficará
obrigado à indenização do
titulo ou sulastituiçáo do ob-
jeto danificada;

- injúria a froactermlato
atistratitves

Do Regime

Art. 214. Constituem patrimônio da
Faculdade;

a) os bens a ôle reincorporados e,
como tais, incorporados ao patrimônio
da Universidade;

b) os bens que a Faculdade adqui-
rir por atos a titulo gratuito ou a tí-
tulo oneroso;

ee os finados eSpeciais destinados
ao Custeio das atividades especificas
da Faculdade;

d) as rendas patrimoniais próprias
da Faculdade.



Art, 238. O currículo estabelecido
no art. 19 dilate Regimento entrará
em vigor a partir do ano letivo de
1963.

1 19 No primeiro ano da vigência
do novo currículo o catedrático de
Direito Judiciário Civil, que lecionar
a disciplina no 59 ano também deve-
rá reger a mesma disciplina no 39
ano, recebendo por esse encargo a
gratificação a que se refere o 1 19 do
art. 28; a mesma desposiçâo também
se aplica aos catedráticos de Direito
Judiciário Penal e de Direito Inter-
nacional Público.

1 29 Os catedráticos que, em conse-
qüência 'da aplicação do novo currí-
culo não tiverem turmas no cimo de
bacharelado podenao, enquanto per-
durar esta situação, reger duas desci-
panas no curso de doutorado,

Art. 239. A seção de Direito do
Trabalho do Curso de Doutorado cria-
do ex vi do 29 do art. 11 terá o seu
funcionamento condicionado à obten-
ção da respectiva verba.

Art. 240 . As novas disposições refe-
rentes ao Concurso de Habilitação ao
19 ano do curso de bacharelado cons.
tentes dos arta. 40 e segs. déste Re-
gimento sômente se aplicarão a partir
de janeiro de 1964.

Parágrafo único. O concurso de
Ilabilitaç5,0 em 1963 . reger-se-á de
acôrdo com • as instruções anteriores
ao presente Regimento.	 9

Art. 241. Os casos omissos ao pre-
sente Regimento serão solucionados
por decisão da Congregação. s

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL .

PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
.,DE 1963

O Reitor da Universidade do Rio
..arande do sul, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
do laudo médico sem número, expe-
dido pelo Dr. Samuel Duval da Silva,
em 4 de abril de 1963, e visado pelo
Presidente da Junta Médica da IMOS
em 24 de abril de 1983, documento
anexo ao processo 219 5.369-63, da
Iteltdria, e consoante competência que
lhe foi delegada pela Diretora da Di-
alafte de Pessoal do Departamento de
AdinfnistracAo do Ministério da Edu-
cacãô e Cultura, através da Portaria
no 127, de 30 de janeiro de 1963,-re-
solve:

Na 857 — Conceder, de adiado com
os ares. 88, item I, e 98, da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952, à Profes-
mira Catedrática, EC-501. Interina, do
Quadro de Pessoal — Parte perma-
nente, do Ministério da Educação e
Cultura, Rosa/1 Russomano de Men-
donça Lima, matrícula n9 1.835.090,
com exercloio na 'Faculdade de Di-
reito de pelotas, desta Universidade,
dez (10) dias de licença para trata-
mento de saúde, durante o período
Compreendido entre 4 e 13 de abril
de 1963.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas Cd,
buições, tendo em vista o que consta
do laudo médico sem número, expe-
dido pelo Dr. Samuel Duval da Silva,
em 15 de abril de 1963, e visado pelo
Presidente da Junta Médica da URGS
em 9 de maio de 1963, documento
anexo ao processo n9 5.369-63, da
Reitoria, e consoante competência que
lhe foi delegada pela Diretora da Di-
visão de Pessoal do Departamento de
Administração do Ministério da Edu-
cação e Cultura, através da Portaria
Ti' 127, de 30 de janeiro de 1963. re-
solve:

N9 858 — Conceder, em prorroga-
ção, de acôrdo com os artigos 88, item

93 e 98, da Lei n9- 1.711, de 28 de
outubro de 1952, à, professara Cate-
drática, EC-501. Interina, do Quadro
de Pessoal — Parte permanente, do
Ministério da Educação • Cultura,
24,0sah RUalloMariN) do Mendonça Li-
ma, matrícula ra 1.835.090, com exer-

cicio na Faculdade de Direito de Pe-
lotas, desta Universidade, vinte (20)
dias de licença para tratamento de
saúde, durante o período compreen-
dido entre 15 de abril e 4 de maio
de .1963.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do laudo médico W 467-63. anexo
ao processo n9 6.854-63, da Reitoria.
resolve:

N9 859 — Conceder, de acôrdo com
os artigos 88, item II, e • 105, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
à Auxiliar de Bibliotecária, EC-102.7,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, da Universidade do Rio
Grande do •Sul, Sony Angelo França,
matrícula ri9 1.072.689, cem exercício
na Faculdade de Direito de Pôrto
Alegre, da mesma Universidade, trin-
ta (30) dias de licença por .motivo
de doença em pessoa da familia, du-
rante o período compreendido entre
18 de abril e 17 de maio de 1963.

o Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que consta
do .laudo macaco n9 454-63, anexo ao
processo n9 '11.951-63, da Retorta, re-'
solve:

No 861 — Conceaer, em prorroga-
ção, de acôrdo com os arts. 88, item
II, 92 e 106, da Lei n9 1.711, de 211
de outubro de 1952, ao Escrevente-
dactilógrafo, AF-204.7, do Quadro de
pessoal — Parte permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul, Mil-
ton Kruel Ferreira, matrícula número
1.396.240, com exercício na Divisão
de Pessoal do Departamento de Ad-
ministracão Central da Reitoria, da
mesma Universidade, quatro (4) dias
de licença por motivo de doença em
pessoa da família, durante o período-
compreendido entre 28 de abril e 19
de maio de 1963. — Elyseu Paglioli,
Reitor,

PORTARIAS DE 6 DE JUNHO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em visto o que consta
do laudo médico n9 470-63, anexo ao
processo n9 7.065-63, da Reitoria, re-

solve:

N9 864 — Conceder, de acôrdo com
os artigos 88, Item III, e 107, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
à Instrutora de Ensino Superior, EC-
504.16, do Quadro de Pessoal—Parte
Permanente, da universidade do Rio
Grande do Sul, Lucy Brenner Ramos,
matrícula n9 1.003.214, com exercício
na Faculdade de Farmácia de Pôrto
Alegre, da mesma Universidade, qua-
tro (4) meses de licença para repouso
à gestante, durante o período com-
preendido entre 8' de maio e 8 de
setembro de 1963.

O Reitor da Univorsidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
do laudo médico no 435-63, anexo ao
processo n9 7.063-63, da Reitoria, e,
consoante competência que lhe foi
delegada pela Diretora da Divisão de
pessoal do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Educação
e Cultura, através da portaria n9 127,
de 30 de janeiro de 1963, resolve:

N9 865 — Conceder, de acôrdo com
os artigos 88, item 1, e 98, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ao Mecânico de Motores a Combustão,
A-1305.8.A, do Quadro de pessoal —
Paste Permanente. do Ministério da
Educação e Cultura, Jayme Jacintho
Pontes matricula n9 1.032.039, com
exercício na Escola de Engenharia,
desta Universidade, quinze (15) dias
de licença para tratamento de saúde,
durante o período compreendido entre
30 de abril e 14 de maio de 1968. —
Eloseu Pagliolí, Reitor.

, PORTARIA DDEE1H7 3DE JUNHO

O Rietor da Universidade do -Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
no proc. n9 2.337-63, da Reitoria, e
a Decisão n.9 23-63, nêle proferida
pelo Egrégio Conselho Universitário,
em sessão de 31 de maio de 1963, re-
solve: •

N.9 869 — Art. 1.9 Conceder ao Ins-
trutor de Ensino Superior Oscaa_ e-
raldo Hampe, lotado na Faculdade de
Medicina de Pôrto Alegre, a gratifi-
cação de 75% (setenta e calco por
cento) sôbre seus vencimentos, cor-
respondente à prestação de serviços
em regime de tempo integral;

Parágrafo único. -A • vantagemh de
que trata êste artigo tem vigência a
partir. de 31 de maio de 1963, data
da decisão do Conselho Universitário.

Art, 2.9 As despesas decorrentes da
concessão mencionada no art. 1.9
correrão à conta de verba própria da
Faculdade de Medicina de Pôrto
Alegre.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário. — Peof. Elyseu
• Reitor.

• PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que cons-
ta do laudo médico n.9 430-63, anexo
ao processo na 6.30-63, da Reitoria,
resolve:

N.9 890 — Conceder a Edy Christi-
no Braga, da Tabela de Pessoal Tem-
porário, desta Universidade, matricula
n.9 2.200.708, com exercício na Esco-
la de Engenharia, da mesma Univer-
sidade, très (3) dias de licença para
tratamento de saúde, durante o pe-
ríodo compreendido entre 23 e 25 de
abril de 1953.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que cons-
ta do laudo médico na 486-63, anexo
ae processo n9 7.038-63, da Reitoria,
resolve:

N.9 896 — Conceder, de acôrdo com
os arts. 88, item I, e 98, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ao Artifice de Manutenção, A-305.6,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, da Universidade do Rio
Grande do Sul, Jacinto Nunes da
Silveira, matricula n.9 1.523.098, com
exercício na Faculdade de Agronomia
e Veterinária, da mesma Universida-
de, dois' dias de licença para tra-
tamento de saúde, durante o período
compreendido entre 14 e 15 de maio
de 1963.

O Reitor da Universidade do Rio-
Grande do Sul, no uso de suas atri-
bulçaes, tendo em vista o que consta
do processo n.9 6.405-63, da Reitoria,
e, consoante competência que lhe foi
delegada pela Diretoria da Divisão de
Pessoal do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Educação
e Cultura, atuares da portaria núme-
ro 127, de 30 de janeiro de 1963, re-
solve:

N.9 897 — Conceder, de acôrdo com
os arts. 86, item VII, e 116, da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e. em conformidade com o art. L9
do Decreto n9 38.204. de 3 de novem-
bro de 1955, ao Professor Catedrático,
rc-soL do Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, Walter José Diehl,
mat. n.9 1.882.759, eom exercício
na Faculdade de Ciências Ecotharnicas,
desta Universidade, licença especial de
seis (6) meses, . reativa ao decênio
compreendido entre 1.9 de janeiro de
1962 e 31 de dezembro de 1961, a ar
gozada de uma só vez.

Agôsto de 1963 2253 
n

O Reitor da Universidade do R10
Gratula do Sul. no uso de sues atra.
buinções, tendo em vista o que cons-
ta do laudo méceoo n.9 500-63, anexo
ao proc. n.9 1.156-63, da Reitoria, g
consoante competência que lhe foi
delegada pela Diretoria da Diviso
de Pessoal do Departamento de Ad-
nainletaação do Ministério cia Educa-
ção e Cultura, através da portaria
n.9 127, de 30 de janeiro de 1963, re-
solve:	 (

is19 SO2 — Conceder, de acôrdo com
o sarts. 28, item 1, e 98, da Lei ma-
mem) 1.711, de 28 de outubro de 1952.
ao Porteiro, GL-302.9.A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente, do
Ministério da Etucação e Cultura,
Iria Leopolditio da Selva, matricida
n.9 1.032.130, com exercício na Esco-
la de Engenharia, desta Universida-
de, trés (3) dias de licença para tra-
tamento de saúde, durante o período
compreendido entre 13 e 15 de maio
de 1963. — Professor Elyseu Paglioli, -
Reitor.

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
DE 1263

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-.
buições, e, tendo em vista o que cons-
ta do laudo médico n.9 497-63, anexo
ao processo na 7.116.63, da Reitoria,
resolve;

( •
N.9 912 — Conceder, de actodo com

os arts. 88, item II, e 106, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de, outubro de
1952, ao Escrevente-Dactilógrafo, AFe
204.7, do Quadro de Pessoal -- parte
Permanente, da Universidade "do Rio
Grande do Sul. Elias Onvio Algeri,
matricula n.9 2.001.862, com exerci,
cio na Divisão de Pessoal do DePaP!
tamento de Administração Central da
Reitoria, da mesma Universidade, trka
(3) dias de licençe por motivo de do-
ença em pessoa da família, durante 9
periodo compreenaido entre 15 e 17
de maio de 1963.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul no uso de suas atribule
ções, e, tendo em vista o que consta
no processo n9 8.241-63, da Reitoria
resolve:

NO 918 — Designar em substituição,
a Oficial de Administração, C-201-12i
Norma Patta Santos, matrícula n*,
1.523.096 para responder pela função
gratificada, símbolo 5-F, de Chefe da;
Seçao .le Registro e Informações da
Divisão de Pessoal do Departament0
de Administração Central da Reito-
ria da mesma Universidade, enquanto
durar o impedimento do titulara Soe
lon Gomes Dias pasto a disposiçao da
Gaboinete do D.A.C.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1.1.09, do orçamento interno
da Reitoria.

• PORTARIA DE 18 DE JUNHO
DE 1963	 ‘,\

O Reitor da Universidade do _Ri°
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o que coris-
ta do laudo médico 'n9 455-63, anexo
ao processo n9 6.52543. da Reitoria,
resolve:

NO 932 — Conceder de aciárdo com
os- artigos 88 item I, e 98, da Lei 40
Mestre de Obras, P. 1.202.12-A d
1.711 de 28 de outubro de 1952; ;V

Quadro de Pessoal — Parte Permee•
nente da Universdade do Rio Ciranda
do Sul, Irê de Souza Lima, Matrícula
n9 2.024.853 co mexercicio na Div q
de Obre do Departamento de AdXTiL
nistraoLo Central da Reitoria, da meg?,
ma Universidade, quinze (15) dia/ 449
licença para tratamento de eedde, duer
rante o período compreendido entre
e 17 de maio de 1903.

11
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O Reitor da Universidade do Rio
• Grande do Sul, no uso de suas atrl-

buiçOes e tendo em vista o que cons-
ta do laudo médico n 9 561-63 anexo
ao processo n 9 7.893-63, da Iteltoria,
resolve:

N9 940 — Conceder, de acõrõo.cuin
os artigos 88 item I, e 98 da Lel r.9
1.711, de 28 de outunro de 19 .12 ao
Servente GL-104.5 Interino, do Qua
dro de Pessoal — Parte Permanente,
da Universidade do Rio Grande
Sul, Clovis Eugenio Pascoal Satorno-
ni. matricuta riv 2.119 '793, com -;:co--
ciclo no Instituto de recnologia Au-
mentar da mesma Universidade, seis

• (6t dias de licença para tratamento
• de saúde, durante o período compre-

endido entre 27 de -maio e 1 de pinho !
de 1963.

G Reitor da Universidade *do Rio
i Grande do Sul. no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que cow-
ta do laudo médico n9 551 63 anexo

!
ao processo n° 7.882-63 da Reitoria,
reeoive:

N° 941 — Conceder, de acordo cern
:s artigos 8,1, Item 11. e 11,0, da Lei
ire 1.711, de 23 de outubro de 19à2,
à Servente. GL-104 5 Interina do
Quadro de Pe(ssoal — Parte Perma-
nente, da Univers:dane cl ,) Rio Grau-
de do Sul, Cleon:ce Silva de :Souza,
matricula o° 2.024.757 com ekercicio
na Escola de Engenharia da mes-
ma Universidade, cinco l5 . dias de il.
ceou, por motivo de doença em pes-
sol. da (emula, durante o período
onlm eendi ge entre 2u e 24 de maio

de 1963.

PORTARIA DE 20 DE JUNHO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Rás,
Grande do Sul, no uso de suas ,atri-
buições, e. tendo em vista' o que
consta do laudo médio n9 559-63 ane.
xo se processo n9 175-63 da Reitoria
resolve:

N9 958 — Conceder, de acôrdo com
os artigos 88 item r e 98 da Lei n9

711 de 28 de outubro de 1952 à Es-
crevente-Datilografa AF-204.7, do
Quadro de Pessoa : — Parte Perma-
nente, da Universidade do Rio Gran-
de do Sul' Leda Selma Krampe Xa-
vier, matricula n9 2.021.547, com exer-
cido na Escola de Engenharia da
mesma Universidade, oito 18) dias de
licença para tratamento de saúde, du-
rante o oeriodo compreendido entre
22 e 29 de maio de 1963.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 7.414-63 da Reito-
ria, resolve;

N9 962 — Conceder, de acórdo com
os artigos 88 item VII, e 116 da Lei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952, e,
em conformidade com o artigo 5 9 do
Decreto n9 38.204 de 3 de novembro
de 1955, à Servente GL.104.5 do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
da Universidade do Rio Grande do
Sul, Cleci Souza dos Santos, matricula
n9 1.523.060 com exercido . na Escola
de Engenharia da mesma Universi-
dade, licença especial de seis 16) me-
ses relativa ao decénio compreendi-
do entre 18 de fevereiro de 1953 e 2$
de fevereiro de 1963 a ser gozada em
periodos bimestrais por ano.

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL

DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N.° 833

2.* ediçlo

Preço: Cr$ 280,00

À VENDA.:

Seção de Vendas : , Av. flodrigues Alves, 1
Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se. a pedidos pelo Serviço de Reeminilso Postal

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 2,00

A VEr\ndk; Ávenkle. Rodrigues Alves, 1 Agência 1- Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEtveÓL.S0 F-'(:)51" AL

41,
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l 3.3.2. - 6", num total de 1 (uma)

TÉRMOS DE CONTRATO•
inça, a Cr$ 26.784,00 tvinte e seis mil
seteeentas e oitenta e quatro cruzei-

MINISTÉRIO
- DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

rirmo. de contrato t19 84 para forne-
cimento de materiais destinados às
obras de abastecimento d'água, nas
cidades de Araçuai, Ouro Branco e
São João Batista dâ Glória, jurisdi-
ção do 99 Distrito -edema! de Obras
de Saneamento, no Estado de Mi-
ras Gerais.

.Aos vinte e seis dias do mase de ju-
lho cie 1963, às quinze horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Praça Pio
X n9 78, 59 andar, neste Estado, sala
da procuradoria Geral, compareceram
o Procurador de Primeira: Categoria,
Bei, Mascas Melgaço Filgueira.s, Dire-
tor da Divisa() de Administraçáo como
representante rio DNOS. es vt do dis-
posto no art. 80, 2 9, inclio III, do
Decreto n9 1.487, de 7 de novembro de
1962, e o Sr. Roger Center, na qualida-
de de Sub-gerente da firma • Compa-
nhia Ferro Brasileiro S.A., estabele-
cido. no R. de Janeiro, Est. da Gua-
nabara, à Av. Nilo Peçaraia, mame-
ro vinte e seis, sexto andar, para o
fim de assinarem o presente tarmo de
contrato para fornecimento de ma-
teriais destinados às obras de ;OU-
teelmento d'água das cidades de Ara-
çuat, Ouro Branco e São João Bat se-
ta tia Glória, jurisdição do 99 Distri-
to Federal de Obras de Saneamento,
no Estado de Minas Gemas, decorren-
te da proposta vencedora na concor-
rência Pública, a que s . refere o Edi-
tal número 72-63, publicado no Bid-
rio Oficial, Seçáo I - Parte II, de
16 de maio de 1963, páginas números
mil trezentos e setenta e una (1.371) e
11111 trezentos e setenta e dois (1.372),
e da aprovaçáo pelo Sr. Diretor Geral
no processo 119 DNOS 6.100-63, e das
cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) - O Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento será _designado por. Departa-
rnento t e a firma Companhia Ferro
'Brasileiro S. A. por Fornecedor.

Segupda (Insiruções) - O Forne-
cedor declara conhecer e submeter-se
as condições do Edital de Concorrên-
cia acima mencionado ( n9 72-63) pu-
blica no Diário Oficial, Seção I -
Parte II, de 16 de maio de 1963, pági-
nas números mil trezentos e setenta e
um (1.371) e mil trezentes e setenta e
dois (1,312), que com a rubrica de
ambos os contratantes, é considerado
como parte integrante do presente
Instrumento a que se janta

Terceira (Discriminação do forneci-
mento) --- O fornecimento ora ajus-
tado conta de materiais ma ferro
fundido, destinados aos serviços de
abastecimento d'água de Araçuai,
Ouro Branco e São Mar Batista da
Glória, cidades do &stado de Minas
Gerais, jurisdição do 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.

Quarta (Quantidade e preço):
1. - Material destinado a cidade

de "Araçuai.
1.1, - Fornecimento de tubos em

ferro fundido com junta de borracha:
1.1.1. - LA-PB-8 (200mm), num

total de 917 (novecentos e dezessete)
metros, a Cr$ 5.443,70 (cinco mil qua-
trocentoe e quarenta e oito cruzeiros
e setenta centavos) o metro.

2. - Material destinado a cidade de
Ouro Branco.

- Fornecimento de tubos 'em
ferro fundido com junta de borracha.

2.1.1. LA-PB 3" (75mm), num
total de 1.300 (mil e trezentos) me-
tros, à razão de Cr$ 1.'109,80 (um mil'
setecentos e nove cruzeiros e oitenta
ceptavos) o metro.

2.1.2 - Ci-PB 4" (100mm), num
total de 3.060 Mês mil e cinqüenta
metros), à Cr$ 2.070,30 (doia mil, ae-

tente cruzeiros e trinta centavos) o
metro.

2.1.3. - LA - PB - 5" (125mm) num
total de 1..150 (mil cento e cinqüen-
ta) metros, à Cr$ 2.688,30 (dois mil
seiscentos e oitenta e oito cruzeiros
e trinta centavos) o metro.

2.2. - Curvas em ferro fundido
com bólsas.

2,24. 1)09 - 3", num total de 2
(duas) peças, à Cr$ 3.069,40 (três mil
e se.senta e now cruzeiros e
ia centavos)centavos) a peça.

2.2.2. - 909 - 4", num total cio 2
(duas) peças, a Cr$ 4.264,20 uatro
mil duzentos e sessenta e quatro cru-
zeiros e vinte centavos ) a peça.
' 2.2.3. - 909 - 5", num total de I
(uma) peça, a Cr$ 5.634,10 (cinco mil
seiscentos e trinta e quatro cruzeiros
e dez centavos) a peça.

2.2.4. - 909 - 4', .3411 total de 4
(quatro) peças, a Cr$ 4.264,20 (quatro
mil duzentos e sessenta e quatro cru-
zelros e vinte centavos) a peça.

2.2.5. - 459 - 3", num total de 2
(duas) Peças, a Cr$ 3.234,20 (três nal
duzentos e Write e quatro cruzeiros
e vinte centavos) 5 ,ieça.

2.2.6. - 439 .-- 4", num total de 5
(cinco) peças, a Cr$ 4.264,20 (quatro
mil duzentos e sessenta e quatro cru-
zeiros e vinte 'centavos) a peça.

2.2.7. - 45 - 5", ntun total de 2
(duas) peças, a Cr$ 5.459,00 (cinco
mil quatrocentos e cinqüenta e nove
cruzeiros) a Peça.

2.2.8. - 229,30' - 4", num total de
3 (tres) peças a Cr$ 3.759,50 (três
mil setecentos e cinqüenta e nove cru-
zeiros e cinqüenta centavos) a .peça.

2.3. - Tês em ferro fundido com
bóiem .

2.3.1. - 3"x2" num total de 1
(um a ) peça a Cr$ 3.759,50 (três mil
setecentos e cinqüenta e nove cruzei-
ros e cinqüenta centavos) a peça.

2.3.2. - 3"x2", num total de 1
( uma) Peça a Cr$ 3.759,50 (três mil
setecentos e cinqüenta e nove cruzei-
ros e cinqtrenta centavos) a peça.

2.3-3. - 4"x2", num total de 3
(três) peças a Cr$ 4.779,20 (quatro
mil setecentos, e setenta e nove cru-
zeiros e vinte eentavos) a peça.

2.3.5. - 4"x4" num total de 1
(uma) peça a Cr$ 4.089,10 (quatro
Mil, oitenta e nove cruzeiros e dez
centavos) a peça,

2.3.5. -4"x4", num total de 1
(uma) peça a Cr$ 5.459 00 (cinco mil
quatrocentos e cinqüenta e nove cru-
zeiros) a peça.

- Braçadeira, em' ferro fun-
dido.

2.4.1. - 3" (75mm), num total de
3 (três) peças, a Cr$ 95,00 (novecen-
tos e sessenta e uni cruzeiros) a peça

2.4.2. -a 4" (100mm), num total de
2 (duas) peças, a hr$ 1.263,60 (hum
mil duzentos e eessenta e três cruzei-
zeiros e oitenta centavos) a peça.

2.4.3. - 5" (125mm), num total de
1 (uma) peça, a Cr$ 1.576,80 (hum
mil quinhentos e setena e seis cru-
zeiros) a peça.

2.5. - Registro em ferro fundido, I
chato com flange e volante.

2.5.1. - 3" (75mm), num total de
2 (duas) peças, a Cr$ 13.748,40 (treze i
mil setecentos e quarenta e oito cru-
zeiros e quarenta centavos) a peça.

2.5.2. - 5" (125nun), num total de
2 (duas) peças, a Cr$ 22.528,30
.(vinte e dois mil quinhentos e vinte
e oito cruzeiros e oitenta centavos) a
Peça.

2.6. - Tubos de ferro fundido.
2.6.1. - 5"x1,50m, num total de

1 (urna) peça, a Cr$ 4.027.30 (quatro
mil, vinte e sete cruzeiros e trinta
centavos) a peça.

2.6.2. - 3'x1,50m, num . total de
1 (uma) peça, a .Cr$ 2.'564,70 (dois
mil quinhentos e sesenta e quatro
cruzeiros e setenta centavos) a peça.

s	 ••
2.6.3. - 3"x1,50:n, num total de

1 (.uma) peça, a Cr$ 2.564,70 (deis
mil quinhentos e sessenta e quatro
cruzeiros e setenta centavos) a peça

2.6.4. -- 5"x1,50m, num toteal de 1
(uma) peça; a Cr$ '4.027,30 (quais()
mil e vinte sete cruzeiros e trinta cera
tavos) a peça.

2.6.5, - 3"x3,00m, num total da
2 (duas) peças, a Cr$ 3.129,40 (cinco
mil cento e vinte e neve cruzeiroe
quarenta centavos) a peça.

2.7. a- Crivos efn ferro fundido.
2.7.1. - 3" (75mm) num total de

I (uma) peça, a Cr$ 2.764,80 (dois
mil setecentos e sessenta e quatro
cruzeiros e oitenta centavos) a peça.

2.7.2. -	 (125mail num _total de
1 (uma) peça, a Cr$ 4.746,60 (quatro
mil setecentos e quarenta e et)s cru-
zeiros e sessenta centavos) e peç,.

2.8. - 3" t75mm), münt total de -1
(unia) peça, a Cr$ 3.553,50 (três mil
quinhentos e cinquenta e cinquenta t
três cruzeiros e cinquenta-centavos) a
Peça.

2.8.2. -- 5" (123mm), num total de
1 (uma) peça, Ál Cr$' 5.840.10 ,cinro
mil oitocentos e quarenta cruzeir(ts e
dez centavos) a peça.

2.9. - Redução em ferro fundido
com bõlsas.

2.9.1. - 5"x4" • num total de 1
(nina)- peça, a Cr$ 4.944.00 x.piatro
mil novecentos e quareWa e quair))
cruzeiros) ,a peça.

2.10. - Registro em ferro fundido,
oval com cabeçote.

2.10.1. - 2" (50min), num total
de 5 (cinco) peças.- a CrS 8.33270
(oito mil trezentos e trinta e dois cru-.
zeiros e setenta centavos) a peça.

2.11. - Ventosas em ferro fundido.
2.11.1. - 3/4", num total de 6

(seis) peças, a Cr$ 7.948.80 (sete mil
novecentos e quarenta e oito cruze:-
ros e oitenta centavos) a peça.

3. - Material aestinado à cidaCe
de São acra° Batista da Glória.

3.1. - Fornecimento de tubos em
ferro fundido.

- LA-PB 8" (200mm) num
total de 250 (duzentos e cinqüenta)-
metros, a Cr$ 5.160,30 (cinco mil cen-
to e sessenta cruzeiros e trinta centa-
vos) o metro.

3.1.2. - LA-PB 6" (150mm), num
total de 150 (Cento e cinqüenta) me-
tros, a Cr$ 3.512,41 (três mil quinhen-
tos e doze cruzeiros e trinta ecni-tv,:,.,;)
o metro, .

3.1.3. - LA-PB 5" (125mm), num
total de 200 (duzentos) metros, a Cr$
2.853.10 (dois mil oitocentoe e cin-
qüenta e três cruzeiros e dez centa-
vos) o Metro.

3.1.4. - LA-PB 4" ( 00mmi, num
total de 550 (quinhentos e cinqüenta)
metros a Cr$ 2.193,90 (dois mil cento
e noventa e três cruzeiros e noventa
centavos) o metro.

3.1.5. - LA-PB 3" (75mm), num
total de 560 (quinhentos e sessenta)
metros, a Cr$ 1.812,80 (mil oitocentos
e doze crsizeiros e oitenta centavos)
o metro.

3.1.6: LA-PB 2,5" (60mm), num
total de 850 (oitocentos e cinosiental
metros, à Cr$ 1.359,60 (iml trezentos e
cinquenta cruzeiros e sesenta centa-
vos) o metro.

3.1.7. - LA-PB (50mm), num
total de 2.270 (dois ali duzentos e se-
tenta) metros, a Cr$ 1.133,00 (mil
cento e trinta e três crueeiros) o me-
tro.

3.2. - Redução de 'erro fundido,
com Mises.

3.2.1. - 200x1500mm. num total de
1 (uma) peça. a Cr$ 8.312,10 (oito
mil trezentos e doze cruzeiros e dez
centavos) a peça.

3.3. - Registro em ferro tandido
com bólsas e cabeçote.

3.3.1. _ 8". nam total de 1 (uma)
peça a Cr$ 42.584,40 (quarenta e dois
mil quinhentas e oitenta e quatro
cruzeiros e quarenta ~laves) a
Peça.

vos) a Peça'
3.3.3, - 4", num total de 1 (ume)

peça, a Cr$ 16.729,20 dezesseis mil
setecentos e vinte no-e cruzeiroe e
vinte centavos) a peça.

, 3.4. - Ypsilon em terra fundia
'com baleee.
; 3.4.1. - ea00x150mm, num total de
1 (uma) peara à Cr$ 15.202,80 (quinze

!mil duzentos e dois cruzeiros e oiten-
ta centavos) a peça,

' 3.5. - Caps em ferro fundido.
3 5.1. - 2" (50min), num total de

38 (trinta e oito) peças a Cr$ 885,80
"(oitocentos e oitenta e cinco cruzei-
tes. e oitenta centavos) a peça.

, 3.6. - Cruzeta em ferro fundido.
I .3.6.1. - 1$0:4125min, num total de

(urna) peça, a Cr$ml 134,30 onze
t mil cento e trinta - quatro' cruzei-
-vos e trinta centavos), a peça.

3.6.2, - 123x125mm, num total de
;1 l • ms, peça, a Cr$ 9.548,10 (nove
,mii quinhentos e querer ta e oito cru-
' zeiroe e dez centavos) a peça.

3.6.3. - 125x75mm, num total de
111 (uma) peça, a Cr$ 7.951,60 (sete
mil novecentos e cinqüenta e um cru-
zeirra e sessenta centavos) a peça.

3.6.4. - 100x75mm, num total de
n ‘1. • peças a Cr$ 6.715,80 aseis mil

isetecentos e quinze cruzeiros e sessen-
ta cantavbs) a peça.

I - 100x5Omm, num total de
,2 aelna.$) peças, a Cr$ 5829,80 (cinco
anil oitocentos e vinte • nove cruzei-
ros e oitenta centavos) a peça.

3 6.6. - 75x75flun, num total de
1 (uma) peça, a Cr$ 5.479,60 (cinco
mil quatrocentos e setenta e nove cru-.
'leitos e sessenta cernavas) a peça.

3.6.7. - 75x50rnm, num total de 5
Itcinco p peças, a Cr$ 4.779,20 (quatro
I ma setecentos e setenta e nove cru-
zeiros e vinte centavos) a peça.

3.6.8. - 60x60tran, num total de a
(cinco) peças, a Cr$ 4.418,70 (quatro
mil quatrocentas -e dezoito cruzeiros •
seltenta centavos) a Peça.

3. 9 .9.	 a0e50mm, num total de
3 (três) peça ., a Cr$ 3.898,40 (três
mil oitocentos e noventa e três cru-
zeiros e quarenta centavos) • peça.
I 3.7. - Curvas em ferro fundida
com bóiem.

3.7.1. - 459 e", num total de
tunia) peça, a C4 7.423,30 (sete mil
quatrocentas e vinte e seis cruzeirol
e trinta centavos) a peça.

3.7.2. - 909 4", num total de 2
(duas) peças, a Cr$ 4.861,60 (quatró
mil oitocentos e ses.eenta e um cru-.
•zeiros e sessenta centavos) a peça.

3.7.3. - "909 2", .num total de $
(uma) peça a Cr$ 2.121,80 (dois inll
cento e vinte e une cruzeiros e oiten-
ta centavos) a peça.

3.8. - Reduções em 'ferro fundido
com Vasas.	 .

3.8.1, - 150x100mm, num total da
-1 (urna) peça, a Cr$ 5.829,80 (cinca
mil oitocentos e vinte e nove cruzei-
ros e oitenta centavos) a peça.

3.8.2. - 125x100nun, num total de
1 (uma) peça, a Cr$ 5.119,10 (cinco
mil cento e dezenove cruzeiros e dei
centavos) a peça.

9.8 3, - 125x75min, Mim total de
(uma) peça, a Cr$ 4.593,80 (quatro
mil quinhentos e noventa e três orna
zeiros e oitenta centavos) a peça. 1'

3.8.4. - 125x50mm, sim total de
(duas) Peças, a Cr$ 3.893,40 (três mil
oitocentos e noventa e três oruzelrell
e quarenta centavos) a peça.	 /4

3.8.5. - 100x75mm, num total de
3 (três) peças, a Cr$ 1.893,40 (trai
mil oitocentos e noventa e três mala
zeiros e quarenta ('eaataros) a peça

3.8.6 - 75,60mm, num total de
(seis) peças, a Ora 2.307,20 (clOis
trezentos e sete cruzeiros e vinte ()int
tavos) a peça.

3.8.7. - 00x5Qmna Rum total d.
(três)

centavos) a peça,

a Ora 2111,80 (doia Mil
cento e vinte e um olmeiro'
ta  



3.8.8. — 75x5Onun, num total de 3 3.11.2. '— 50x5Omm, 21.1M total cie
(três) peças, a Cr$ 2.À.96,90 (dois mil l ' -(uma) peça, a Cr 3.182,70 ,trés
duzentos e amenta e se:s cruzeiros mil cento eaoitenta e (lois cruzeiros e
• noventa -en.avos, a peça.	 setenta centavos) a peça.

3.9. — Ree.strus em ierro fundido 	 Quintci (Valor,e dotação) •— A des-
cora a51.sas e cabeçote,	 pesa dêste contrato no valor de Cr$

3.9.1. — 6" num .o,ai ..te 1 (urna) 26.688.863,60 (vinte e seis milhões ei-
peça, a Cr$ 25.184c0 «Tune e seis mil tente e oito mil oitocentos e sessenta
setecentos e oitenta e quatro cruzei- e três cruzeiros e sessenta untavas),1	 ,

* TOS) a peça.	 .correrá nonresente exeroicio pela ver-
3.9.2. — 5", num total de 1 (uma) ba 2.0.00 — eransferênclas, Consig-

peça a Cr$ 22.9C5 80 (vinte e dois mil /nação 2.1.00 — Auxilies e subvençõe&
novecentas e seis cruzeiros e oitenta 1Subconsignação 2.1.0k — Auxílios, 3
centavos ) a peça, • -,- Entidades Autárquicas 2 DNOS. 5
3.9.3. — 4", num total de 5 (cinco) 1— Obras de Saneamento', etc. — 14

peças, a Cr$ 16 723,20 ;dezesseis mil _.. Minas Gerais I 4,-. Abastecimento
setecentos e vinte e no e cruzeiros e dagua, e réde de esgôto, do Anexo
vinte centavos) a peça. 	 4.22 — 15/1VOP — 03-03-02 — Divisão

3.9.4. — 3", aurn total de 7 (sete) de Orçamento (Encargos Gerais), da
peças a Cr$ 13.942,8) (treze ma an- Lei 4.177, de 11 de dezembrode 1962
vecento se 4uarenta e doa cruzeiros e (Orçamento da União para 1963) fj-
oitenta centavos) a peça. 	 cando desde já empenhada a impor-

3.9.5. — 2,5", uuna total de -6 I seis) táncia.de Cr$ 26.088.368,6d Avinte e'
peças a Cr$ 10.767,60 (dez mil sete- seis milhões, oitenta e oito dfill oito-
cento se sessenta e sete crdzeiros' e centos e sessenta e. três cruzeiros e

À,	 sessenta centavos) 8 peça.	 sessenta centavos) na conformidade
3.9.6. — 2", num total de 10 dez) da respectiva nota número 919, de 25

de	 opeças a Cr$ 6.866, C toiro mil aito- julh de 1963,
centos e ;essenta e seis cruzeiros e

Sétima (Caução) -,- O Fornecedor,
de acôrdo com o valor do referido
fornecimento, depositou para garan-
tia do mesmo, a Importância de Cr$
800.000,00 (oitocentos ali cruzeiros),
em títulos da dívida pública, na Caixa
Econômica Federal do Rio de Janeiro,
conforme guia de recolhimento núme-
ro 26.840, de 22 de julh de 1962.

Oitava (Registro) - O presente
contrato, entrará em vigor na data do
seu registro pelo Tribunal de Contas
não se responsabilizando a União por
qualquer indenização se o registro fôr
denegado.

Nona (Prazo) — O prazo do forne-
cimento ora ajustado 5 de 45 (qua-
renta e cinco) dias corridos, a contar
da data do registro do contrato no
Tribunal de Contas, não podendo em
qualquer hipótese ultrapassar a 31 de
dezembro de 1963.

Sexta (Forma de pagamento) — Osoitenta centavos) a peça.	 pagamentos, de eacórdo .om a clausa-3.10. — Tês em ferro fundido com la precedente, serão efetuados em
bôlsas.	 moeda corrente, :outra a entrega de

3.10.1. — 1C0x75mm, num total de cada partida de material, liquido sem
1 (urna) peça; a Cr$ 5.304,50 I cincoldesconto, logo após o registro do con-trai trezentos e quatro cruzalros 	 trato pelo Tribunal de Contas.cinquenta centavos) a peça..

3.10.2. — 1C0x50mm, num total de
2 (duas) ?eças, a Cr$ 4.444,00 (quatre
mil quatrocentos e quarenta e quaro
cruzeiros) a peça.

3.10.3.	 75x5Onitri, num total de
4 (quatro) peças, a...Cr$ 3.893,40 (três
mil oitocentos e noventa e três cru-
zeiros e quarenta centavos) a peça.

3.10.4. — i0x5Omm, num total de
3 (três) peças, a Cr$ 3.257,80 :três mil
trezentos e únqüenta e sete ..truzeiros
• oitenta centavos) a peça.

3.10.5. • — 50x5Omm, num total de
5 (cinco) peças, a Cr$ 2.822,20 (dois
mil oitocentos e vinte e dois cruzei-
ro; a vinte centavos) a peça.

3.11. — Ypsilon ent ferre fundido
ao" beilsas.

— 60x6Omm, num total de 1
(uma) peça, a Cr$ 3.257,60 (três mil
duzentos e cinquenta e sete cruzeiros
• oltfnta centavos) a peça.
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Décima (Fiscalização) — A fiscali-
z.ação do referido fornecimento ficará
a cargo do 99 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, com o lua',
cumpre ao oornecedor entender-se di-
retamente, de preferência por escrito,
sôbre quaisquer assuntos relaciona-
dos com o mesmo fornecimento.

Umdécinia nRescisão) — Caberá a
resc são do presente contrato, com
perda da caução depositada em favot
do DNOS, aso o Fornecedor oponha
comprovadas dificuldades à fiscaliza-
ção do Departamento.

Décima segunda (Inidoneidade) —
O inadimplemeuto el as presentes obri-
gações contratuais, poderá importar
em declaração expressa de inidonet-
dade do Fornecedor para contratar
ou transigir com o Departamento,
sem desprezo de qualquer das outras
sanções prevista leste contrato.

Décima terceira eesponsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade caberá
ao Departamento pelos danos que o
Fornecedor venha a causar a tercei-
ros, em virtude da execução do forne-
cimento ora contratado, Por sua con-
ta correrão os ônus do seguro, que
lhe cumpre fazer, para cobetura doa
riscos dos acidentes de trabalho, pelos
quais deva responder. Igualmente
caber-lhe-ão as lespesas decorrentes
da lavratura e legalização dêste ins-
trumento.	 •

UDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Santa
Catarina

De conformidade com o disposto no
art. 233, e seu parágrafo 1.9, do Esta-
tuto dos Ferroviários da Estrada de
Perro Santa Catarina, convido o Se-
nhor Rafael Augusto de Mendonça li-

Décima quarta (Casos omissos) —
Os casos omissos e o que se tornai
controvertido em face das presentes
cláusulas contratuais serão resolvidos
por despacho Ao Diretor Geral de
DNOS, cabendo recurso ao Ministre
da Viação e Obras Públicas, no praze
Improrrogável de oito dias, seguida
à data do mesmo despacho.

Décima quinta (Feiro) — Fica adoi
tado o feiro do Estado da Guanabara
para as questões judiciais resultante'
dêste contrato.

E, para firmeza e validade de tida
quanto fica acima .:stipulado lavrou-
se o presente tórm3 de contrato na
livro preiprin, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Maria do Rosário Leal Costa, As-
sistente símbolo 6-C, cargo isolado de
provimento efetivo, pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas presen-
tes a êste ato; tórmo de contrato do
qual serão extraídas doze vias, auten-
ticadas e destinadas aos fins e for-
malidades legais. •

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1963.
— Dilson Melgaço Filgueiras. — Ro-
ger Sester. — Maria do Rosário Lera
Costa. — Testemunhas: — Léa Ma-
rina Fajardo Balieiro de Jácome. —
Gilberto O'Daly Soares. — Visto:
José Andréa, Procurador Geral.

(N9 22.486 — 16-8-63 — Cr$ 16.320,00)

ma, Oficial de Administração Cõdige
AF-201-14-B, a provar, dentro da
prazo de vinte (20) dias, contados da
publicação do presente, e sob pena de
demissão a existência de feirça maior
ou de, coação ilegal ue justifiquem e
abandono do cargo ue ocupa nesta
ferrovia.

Blumenau, 30 de julho de 1983.
Engenheiro Saia Herman Bichter
Superintendente.	 •

Dias: 15, 18 e 19-8-63,

EDITAIS • E AVISOS
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doam" ~ou admisiatrativaa
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, legialar
Ço5o, acompanhado de Indicie analltico e alfabético.
Publicação trimestral.

. .
Preço: Cr$ 300,00
	 •
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